
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

EDITAL
 

PROCESSO Nº 00536-0.2015.001
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2015

A  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  DE  OBRAS  DO  PODER  JUDICIÁRIO  DO  ESTADO  DE
ALAGOAS, instituída pela Portaria nº 194, de 02 de fevereiro de 2015, alterada pela Portaria nº 649
de 9 de abril de 2015, torna público, que estará reunida nas datas e local abaixo discriminados, para
receber, abrir e analisar os envelopes com documentação e proposta dos interessados em participar
da  licitação,  na  modalidade  TOMADA DE  PREÇOS,  do  tipo  Menor  Preço, sob a  forma de
execução indireta, empreitada por preço global por Lote, em conformidade com a Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 9.784/99, Ato Normativo nº 04/2006, que regulamenta
a consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF,
instituído pela Instrução Normativa nº 05 de 21.07.95 do Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado – MARE e suas alterações posteriores,  Lei Complementar nº  123 de 14 de
dezembro de 2006,  e alterações posteriores,  Lei Estadual nº 5.237,  de 17 de julho de 1991,  aos
Decreto Estaduais nº 3.962, de 4 de janeiro de 2008, com alterações do Decreto Estadual nº 4.128, de
15 de abril de 2008, e nº 4.054/2008, que trata da aplicação de sanções administrativas previstas na
Lei nº 8.666/93, bem como a Resolução do CNJ nº 114/2010, Instruções Normativas MPOG números
1, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade, e 2, de 30 de março de
2008, que dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não, e
ainda, a Resolução TJ/AL nº 07/2013, as demais exigências deste Edital e seus anexos.

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
DATA: 03 de maio de 2016.
HORÁRIO: 9h.
LOCAL DAS REUNIÕES: Auditório do Pleno Desembargador Gerson Omena Bezerra, situado na
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 1º andar, Anexo II ao Prédio-Sede deste Tribunal, Centro,
Maceió/AL.

1.0. DO OBJETO

1.1. Contratação de uma empresa de engenharia civil para reformar os Fóruns das Comarcas de
Matriz de Camaragibe e Passo de Camaragibe, no regime de execução indireta, empreitada por
Preço Global por lote.

1.2. São peças componentes deste ato convocatório:
a) ANEXO I – Projeto Básico;
b) ANEXO II – Modelo de proposta; 
c) ANEXO III – Declaração de vistoria;



d) ANEXO IV – Declaração de elaboração independente de proposta;
e)  ANEXO V –  Declaração  de  inexistência  de  fato  impeditivo  na  habilitação  e  declaração  em
atendimento ao disposto no art. 27, inciso V da Lei 8666/93;
f) ANEXO VI – Declaração de que não incide nas práticas de nepotismo vedada pela Resolução do
Conselho  Nacional  de  Justiça  -  CNJ  número  7,  de  18  de  outubro  de  2005,  tampouco  nos
impedimentos previstos pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012,  conforme modelo constante
do Anexo IV deste edital;
g) ANEXO VII – Planilha de dados da licitante;
h) ANEXO VIII – Minuta contratual.

1.3. Os Projetos bem como planilha de serviços, especificações técnicas e Memorial Descritivo
dos Lotes I e II estão disponíveis no site www.tjal.jus.br, em licitações.

2.0. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

2.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos ou questionamentos sobre o conteúdo do Edital e de
seus anexos deverão ser dirigidos ao (à) Presidente da Comissão, devendo serem encaminhados
até 03 (três) dias úteis que antecederem à data de recebimento dos envelopes e credenciamento,
por  meio  do  fax  nº  (0xx82)  4009-3274/3326-6360  ou  correspondência  dirigida  à  Comissão , no
seguinte endereço: Edifício-Sede deste Tribunal, situado na Praça Marechal Deodoro da Fonseca,
nº 319, 1º andar, Centro - Maceió - AL. CEP: 57.020-919 e ainda, para o e-mail: l  icitacao@tjal.jus.br,
com cópia para o pregao.tj.al@gmail.com, com  a devida qualificação do solicitante. 
2.1.1. A Comissão responderá às consultas divulgando o seu teor com as respectivas respostas a
todos  os  interessados,  no  sítio  do  Tribunal  www  .tja  l.jus.br  . As  respostas  às  consultas
tempestivamente formuladas integram o Edital.

2.2. Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e da Proposta, este Edital poderá ser
alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a modificação
a  ser  realizada  afetar  a  formulação  dos  Documentos  de  Habilitação  e  das  Propostas,  por
intermédio da Comissão, fará publicar, no Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal e nos demais
meios pelos quais se deu a publicação original, aviso de alteração do Edital, fixando nova data
para apresentação dos referidos Documentos e  Propostas, com prazo não inferior a 15 (quinze)
dias.

2.3. O Contratante se reserva no direito de revogar a licitação, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal  decisão,  devendo  anulá-la  diante  de  ilegalidade,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente
fundamentado,  dando  ciência  aos  interessados  por  meio  de  publicação  no  Diário  de  Justiça
Eletrônico. 
2.3.1. Eventual recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no
artigo 109, inciso I, § 4º, da Lei n° 8.666/93.
2.4. Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento. Os prazos têm início e término em dia útil.

2.5.  Não havendo expediente  no dia marcado para a  abertura  dos envelopes,  ficará  a reunião
adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e no mesmo local, salvo manifestação
em contrário.

http://WWW.tjal.jus.br/
http://WWW.tjal.jus.br/
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3.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Somente será admitida, nesta licitação, a participação de pessoas jurídicas que atuem no ramo
de obras e serviços de engenharia.
3.2. Não poderá participar desta Tomada de Preços a licitante que se enquadrar em qualquer das
seguintes situações:
a) cuja falência haja sido decretada ou que esteja em regime de concordata, dissolução, liquidação;
b) que tenha sido declarada inidônea  e/ou suspensas temporariamente, por qualquer órgão da
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
c) formada por consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
d) que possua, entre seus sócios, dirigentes ou empregados, servidores do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas, nos termos do art. 9º, inciso III da Lei nº 8.666/93.

4.0. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

4.1.  É facultado a qualquer cidadão impugnar,  por escrito,  os termos do presente Edital, até 5
(cinco)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  a  abertura  dos  envelopes  de  habilitação
(documentação),  devendo  a  Administração,  por  intermédio  da  Comissão,  julgar  e  notificar  o
impugnante da decisão, em até 3 (três) dias úteis.

4.2. Eventuais impugnações do Edital, por parte das empresas licitantes, deverão ser dirigidas ao
(à) Presidente da Comissão, por escrito, e entregues, diretamente ou por via postal, no Protocolo
Administrativo do Tribunal de Justiça do estado de Alagoas, localizado à Praça Marechal Deodoro
da Fonseca, nº 319, Centro - Maceió - AL. CEP: 57020-319,  até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo conter, necessariamente:
a) identificação e qualificação do impugnante;
b) data, nome e assinatura do signatário, explicitando-se o cargo, quando se tratar de representante
legal  da  pessoa  jurídica,  exigindo-se,  na  hipótese  de  procurador,  procuração  com  poderes
específicos, outorgada na forma da lei;
c) objeto da impugnação, com a indicação clara dos itens impugnados;
d) fundamentação do pedido.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a empresa licitante que não o fizer até o
segundo  dia  útil  que  anteceder  a  abertura  dos  envelopes  de  Documentação  de  Habilitação,
hipótese em que a comunicação respectiva não terá efeito de recurso.
4.4. Acolhida à impugnação, a Comissão divulgará Aviso de Alteração de Edital no Diário Oficial
do Estado e nos demais meios pelos quais se deu a publicação original, informando as partes do
Edital  que  foram  alteradas  e,  caso  a  alteração  implique  a  reformulação  da  Documentação  de
Habilitação e das Propostas, será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para a apresentação
desses documentos.
4.5. O não-oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subsequente entrega dos
envelopes, levam a pressupor que a empresa licitante tem dele pleno conhecimento e que o aceita
incondicionalmente, vedadas alegações posteriores de desconhecimento ou discordância de suas
cláusulas ou condições, bem como das normas regulamentares pertinentes.



5.0. DO CREDENCIAMENTO 

5.1.  Considerar-se-á como  representante  credenciado  da  licitante  pessoa  capaz  designada,
mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar e atuar em seu nome durante
a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou à proposta.
5.1.1. Entenda-se por documento credencial:
a)  estatuto/contrato  social,  quando  a  pessoa  credenciada  for  sócia,  proprietária,  dirigente  ou
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b)  procuração  por  instrumento  público  ou,  no  caso  de  instrumento  particular,  com  firma
reconhecida  acompanhada  de  cópia  autenticada  ou  apresentação  do  original  da  cédula  de
identidade do outorgado,  e também apresentação de documento do outorgante onde se possa
verificar  sua  qualidade  de  representante  legal  da  empresa,  sociedade,  associação,  ou  empresa
individual, na forma da letra anterior.
5.2. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.
5.3. O documento credencial poderá ser apresentado à Comissão no início dos trabalhos, isto é,
antes da abertura dos envelopes de Documentação, ou quando esta o exigir, sendo retido pela
Comissão e juntado ao processo licitatório.
5.4.  A não-apresentação do credenciamento da empresa na forma supracitada,  impedirá o seu
representante  de  se  manifestar  e  responder  em  seu  nome,  facultando-se-lhe,  no  entanto,  o
acompanhamento das reuniões.
5.5.  Os  envelopes  contendo  as  Propostas  das  empresas  inabilitadas  ficarão  à  disposição  das
mesmas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o
prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso,
quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão.

ATENÇÃO

5.6  Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45,
da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, apresentar Certidão da Junta Comercial, a
fim de comprovar  o enquadramento como microempresa (ME)  ou empresa de pequeno porte
(EPP), nos termos do art. 8º da INSTRUÇÃO NORMATIVA DNRC - Departamento Nacional de
Registro do Comércio, nº 103, de 30 de abril de 2007.
5.6.1  Caso não haja a comprovação de enquadramento acima referido, as Proponentes poderão
participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos
nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
5.7. Os documentos exigidos no credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes nºs
01 e 02.
5.8.  Aberta  a  sessão,  os  proponentes  credenciados  apresentarão Declaração  de  Elaboração
Independente  de  Proposta,  conforme  modelo  no  Anexo  IV,  bem  como  entregarão  ao  (à)
Presidente da Comissão, em envelopes separados, a documentação de habilitação (ENVELOPE
Nº 1) e a proposta de preços (ENVELOPE Nº 2). 

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 

6.1 No dia, hora e local, indicados no preâmbulo deste Edital, a Comissão iniciará os trabalhos
recebendo, simultaneamente, de cada licitante, os envelopes devidamente fechados, rubricados no
fecho e identificados como: nº 1 – DOCUMENTAÇÃO e nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.



6.2. Preferencialmente, os envelopes conterão em suas partes externas, em caracteres destacados,
além da razão social da entidade licitante, os seguintes dizeres:

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2015
PROCESSO Nº 00536-0.2015.001
NOME DA EMPRESA:
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2015
PROCESSO Nº 00536-0.2015.001
NOME DA EMPRESA:
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS

6.3. Aberta a sessão pelo (a) Presidente da Comissão com tolerância de 15 minutos após a hora
marcada  do  certame,  dar-se-á  início  à  análise  do  credenciamento  e  posterior  abertura  dos
envelopes de habilitação e propostas de preços.
6.4. Os documentos apresentados nesta licitação deverão estar em nome da empresa licitante.
6.5. Não serão aceitos documentos em papel térmico para fac-símile (fax).
6.6.  Recomenda-se  que  a  documentação  e  a  proposta  tenham  índices  e  folhas  numeradas  e
timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da licitante.
6.7.  Recomenda-se  que  a  documentação  habilitatória  seja  autenticada  por  funcionários  do
Departamento Central  de Aquisições,  com antecedência  de até  24h da sessão de  abertura dos
envelopes e julgamento. 

7.0. HABILITAÇÃO – ENVELOPE N° 1 (DOCUMENTAÇÃO)

7.1 Para fins de habilitação nesta Tomada de Preços deverá ser observado o seguinte: 
7.1.1. A licitante que OPTAR por ter suas condições verificadas junto ao SICAF, deverá apresentar
declaração  de  que  as  informações  constantes  dos  documentos  relativos  à  habilitação  jurídica,
regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira deverão ser verificadas pelo cadastramento
e habilitação parcial no SICAF;
7.1.2. A licitante que NÃO OPTAR por ser verificado no SICAF seu cadastramento e habilitação
parcial, deverá apresentar dentro do Envelope n° 1, os documentos relacionados a seguir:

7.1.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b)  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  e  seus  aditivos  em  vigor,  devidamente
registrados,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedade  de  ações,
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.



7.1.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista
a)  Prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Federal  –  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos
Relativos a Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
b)  Prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social:  CND  -  Certidão  Negativa  de  Débito,
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou pela Secretaria da Receita Federal;
c)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo de  Garantia  do  Tempo de  Serviço  –  Certidão  de
Regularidade de FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
d)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); e
e)  Prova de  regularidade para com a Fazenda Estadual  e  Municipal  do domicílio  ou sede da
licitante.

7.1.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da licitante;
b)  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da instituição, vedada a
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação
ocorrida no período, do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, publicado pela
Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.

Observações:  serão  considerados  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  balanço  patrimonial  e
demonstrações contábeis assim apresentados:
a) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):
-publicados em Diário Oficial; ou
-publicados em jornal de grande circulação; ou
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da entidade
licitante.
b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
-por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento, inclusive a íntegra das demonstrações
contábeis,  de  forma a  comprovar  que as  cópias  foram extraídas  do livro Diário,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  da  entidade  licitante  ou  em outro  órgão
equivalente. 
c)  sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 que Instituiu o
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte “SIMPLES NACIONAL”:
-por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento, inclusive a íntegra das demonstrações
contábeis,  de  forma a  comprovar  que as  cópias  foram extraídas  do livro Diário,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  da  entidade  licitante  ou  em outro  órgão
equivalente. 
d) sociedades criadas no exercício em curso:
-por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial
da sede ou do domicílio da licitante. 

7.1.2.3.1.  O  balanço  patrimonial  e  as  demonstrações  contábeis  deverão  estar  assinados  por
Contador  ou  por  profissional  equivalente,  devidamente  registrado  no  Conselho  Regional  de
Contabilidade. 



Para efeito de comprovação da boa situação financeira serão avaliadas as demonstrações de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = _______________ATIVO TOTAL________________
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = _ATIVO CIRCULANTE_
PASSIVO CIRCULANTE

a) Todos os Índices deverão ser maior ou igual a 1,0 (um);
b)  as  fórmulas  deverão  estar  devidamente  aplicadas  em  memorial  de  cálculos,  anexados  ao
balanço,  e  assinado  pelo  contador  da  empresa,  devidamente  registrado  e  regular  perante  o
Conselho Regional de Contabilidade - CRC.
b.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos.
c) As empresas recém-constituídas, que ainda não tiveram completado um exercício financeiro,
deverão  apresentar  Balanço  Patrimonial  e  Demonstração  Contábil  de  abertura,  assinados  pelo
contador  da  empresa,  devidamente  registrado  e  regular  perante  o  Conselho  Regional  de
Contabilidade - CRC.

7.2.3. Documentos relativos à Qualificação Técnica:

a) Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA/AL, em nome da empresa, validade na data do
recebimento dos documentos de habilitação, emitida pelo CREA de origem, compatível com o
objeto contratual. 
a.1) No caso de a empresa licitante ou responsável técnico não serem registrados ou inscritos no
CREA/AL, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da
assinatura do contrato. 
b) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de serviços inerentes
às  atividades  abaixo  descritas,  observando-se  a  habilitação  profissional  do  responsável  e
respectivos atestados: Execução de serviços de engenharia, reforma de prédios com no mínimo 500
m².
b.1) O vínculo entre profissional e a pessoa jurídica pode ser comprovado por meio de contrato de
trabalho anotado na carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contrato de prestação de
serviço,  livro  ou  ficha  de  registro  de  empregado,  contrato  social,  ata  de  assembleia  ou  ato
administrativo  de  nomeação  ou  designação  do  qual  constem a  indicação  do  cargo  ou função
técnica, o início e a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo profissional.
c) Apresentar declaração de vistoria do local previsto para a construção do Fórum.
c.1) É faculta às empresas proponentes realizar vistoria no local onde o serviço será executado,
podendo o agendamento ser efetuado previamente.

c.1.1) A empresa poderá examinar as interferências existentes na área onde serão realizados
os serviços, podendo visitar o local, até o último dia útil da data anterior à sessão inaugural do
certame, conferindo os serviços para compor o seu preço, analisando todas as dificuldades para a
execução  dos  mesmos.  A  realização  da  vistoria  prévia  no  local  será  realizada  através  de  seu
representante técnico devidamente habilitado.



c.1.2)  A vistoria  poderá ser  agendada junto  ao Departamento  Central  de  Engenharia  e
Arquitetura – DCEA, por meio do telefone (82)4009-3020 ou pelo e-mail dea@tjal.jus.br.
c.2) O fato de não ser obrigatória a vistoria, não exime a licitante da obrigação  de apresentar a
declaração de vistoria do local previsto para a execução dos serviços.
d) Será admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um profissional do quadro
permanente da empresa.
e) Apresentar  declaração  da  licitante  indicando  um  responsável  técnico  (engenheiro)  para  o
acompanhamento da execução dos serviços, com experiência em trabalhos similares, devidamente
comprovado  pelo  CREA  competente.  Sendo  o  profissional  indicado,  obrigatoriamente,  o
responsável técnico pela execução dos serviços ora contratados, bem assim o respectivo termo de
concordância com a indicação, conforme modelo abaixo:

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

Tendo examinado o edital da Tomada de Preços nº 006/2015, eu,___________________(nome do
profissional),  portador  da carteira  e  registro  no CREA/CAU número __________,  declaro  estar
ciente e de acordo com a minha indicação pela empresa_________________________(razão social
da Empresa Licitante), como responsável técnico pelos trabalhos objeto da licitação em referência. 
Nos termos do edital, informo abaixo a minha experiência:

EXECUTORA
Nº do registro/órgão Resumo  do  Serviço

Executado
Local do Serviço Contratante

Maceió/AL,___de___de 2016.
Profissional

(nome e assinatura)
Representante legal da empresa licitante

(nome e assinatura)

• Inserir esta Declaração no Envelope nº 1 (Documentação).

7.3. Será admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um profissional do quadro
permanente da empresa.
7.4. Os profissionais detentores dos atestados apresentados deverão participar, necessariamente,
como responsável técnico pela execução dos serviços.

7.6. OUTROS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS

7.6.1 Declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação, na forma do parágrafo 2º do
art. 32 da Lei nº 8666/93 e de atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93,
conforme modelo constante no Anexo V deste edital.

mailto:dea@tjal.jus.br


7.6.2.  Declaração de que não incide nas práticas de nepotismo vedadas pelas Resoluções do
Conselho Nacional de Justiça números 156, de 8 de agosto de 2012, e 7, de 18 de outubro de 2005,
conforme modelo constante do Anexo VI deste edital.
7.6.3. Planilha de dados preenchida na forma do Anexo VII deste edital.
7.6.3.1 A não entrega da planilha de dados na forma do anexo acima mencionado não implicará
a inabilitação da licitante do certame licitatório, devendo, a Comissão conceder prazo para sua
apresentação  ou  disponibilizar  o  modelo  para  preenchimento  pelo  representante  legal  da
empresa licitante na própria sessão.

7.7. A habilitação parcial no SICAF da licitante que atender ao subitem 7.1.1. será confirmada pela
Comissão, mediante consulta em terminal “on line”, de acordo com a IN MARE Nº 5, de 21/07/95.
7.8. A licitante que apresentar na consulta “on-line” ao SICAF ou no memorial de cálculos de que
trata o subitem 7.1.2.3.1 “a”, resultado igual ou menor do que 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez  Geral,  Solvência  Geral  e  Liquidez  Corrente  em  seu  Balanço  Patrimonial  deverá
demonstrar que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior a
10%  (dez  por  cento) do  valor  estimado  pela  administração  para  o  objeto  licitado,  com  a
apresentação de cópia do Balanço, exigível e apresentado na forma da lei. 
7.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
7.9.1. Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo,
sendo que:
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz;

7.9.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta)
dias  até  a  data  de  abertura  do  envelope  de  documentação,  quando  não  tiver  prazo
estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(a); 

7.10. Os documentos relativos à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Cartório competente, por cópia acompanhada do original para
autenticação por membro da Comissão, ou por publicação em órgão da imprensa oficial.
7.11. Os  documentos  para  habilitação  deverão,  de  preferência,  ser  entregues  numerados,
sequencialmente, e na ordem indicada, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes. Exemplo: 1/10, 2/10...10/10.
7.12. Evidenciado na consulta realizada no SICAF, que o cadastramento, ou qualquer documento
encontra-se  vencido,  a  empresa  licitante  poderá,  exclusivamente, na  reunião  de  habilitação,
comprovar, por meio de cópia acompanhada de original para confronto, ou cópia autenticada, a
revalidação do documento vencido.
7.13. As empresas licitantes interessadas que não apresentarem os documentos exigidos, ou que os
apresentarem incompletos, incorretos ou em desacordo com o exigido, ou com borrões, rasuras,
entrelinhas, cancelamento em partes essenciais sem a devida ressalva, não serão habilitadas.
7.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida no subitem 7.1.2.2,
caso a licitante seja enquadrada como ME ou EPP, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente (ME ou EPP) for convocada
pelo (a) Presidente da Comissão para o saneamento da documentação apresentada com restrições,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, de conformidade com o § 1º do art. 43
da LC nº 123/2006;



7.15.  A não-regularização  da  documentação,  no prazo  previsto  no  subitem anterior,  implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  cabíveis,  sendo  facultado  à
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do  contrato,  ou  revogar  a  licitação,  com  supedâneo  no  §  2º  do  art.43  da  supracitada  Lei
Complementar.

7.16. A prerrogativa regulamentada no subitem 7.14 não desobriga as ME ou EPP da apresentação
dos  documentos  de  regularidade  fiscal  elencados  no  subitem  7.1.2.2,  os  quais  deverão  ser
apresentados mesmo que com restrições, sob pena de inabilitação.

8.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 2

8.1. A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:

a) Conter o preço global proposto expresso em Reais (R$) para os serviços, conforme Anexo II do
edital,  em algarismos  arábicos  e  por  extenso,  devidamente  assinada,  sem ressalvas,  emendas,
rasuras ou entrelinhas;
b) Indicar o nome empresarial da licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da
empresa que efetivamente irá realizar o objeto da licitação (o mesmo informado na habilitação),
endereço completo e telefone para contato; 

c)  Incluir como Anexos à proposta de preços apresentada, a Planilha Orçamentária,  conforme
modelo do Anexo I.  É facultado ao licitante apresentar planilha de preços detalhada, conforme
modelo de proposta, com base nas composições unitárias de preços, onde se apresentem os preços
item a item, separados nas parcelas correspondentes à mão de obra e aos materiais. Caso não seja
apresentada  desta  forma,  a  parcela  do  recolhimento  do  INSS  incidirá  sobre  o  valor  de  50%
(cinquenta por cento) da nota fiscal  emitida,  tendo em vista o disposto nos arts.  450 e 451 da
Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009 e suas alterações.

c.1. A planilha  orçamentária  deverá  discriminar  todos  os  serviços  a  serem
executados, contendo as unidades de medição, quantitativos, preços unitários de todos os itens,
subtotais, preço total, que atenda aos seguintes requisitos:

i)expressar tanto em algarismos como por extenso, prevalecendo este último
em caso de divergência;

ii)apresentar os quantitativos e resultados de todas as operações com apenas
duas casas decimais, desprezando as demais.

c.2. Na elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos indicados
na Planilha de que tratam o Anexo I.

d) Apresentar o cronograma físico-financeiro que demonstre, ao final de cada coluna, a soma dos
serviços do período, ou seja, o faturamento previsto no período e o percentual em relação ao valor
total do contrato. Este,  deverá refletir a real possibilidade de execução do licitante visto que o
cronograma servirá como subsídio para o planejamento financeiro do FUNJURIS.

e) Incluir no preço global proposto para obra, além do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas, todos
os custos necessários para a realização do objeto desta licitação, bem como todos os impostos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre a
obra e demais serviços; e, apresentar a planilha de composição dos encargos sociais.



f) O detalhamento da composição do BDI (bonificação e despesas indiretas) a ser proposto deverá
ser  composto  de  acordo  com  o  Acórdão  TCU  nº  2622/2013  -  Plenário,  e,  no  que  couber,
subsidiariamente pelo Decreto Estadual nº 3.962 de 4 de janeiro de 2008,  utilizando a seguinte
fórmula:

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE LDI OU BDI

Nº do Processo: 000000-00/0000

Proponente: Município

Empreendimento: Objeto 

Tipo de Obra:
Construção de Edifícios

Faixa de BDI* (Acórdão 2622/2013 – TCU – 
Plenário):

20,34% a 25,00%

DESCRIÇÃO

VALORES DE REFERÊNCIA
% BDI ADOTADO - %

(Inserir percentu-
ais)1º Quar-

til Médio
3º Quar-

til
Administração Central (AC) 3,00% 4,00% 5,50% 0,00
Seguro e Garantia (S+G) 0,80% 0,80% 1,00% 0,00
Risco (R) 0,97% 1,27% 1,27% 0,00
Despesas Financeiras (DF) 0,59% 1,23% 1,39% 0,00
Lucro (L) 6,16% 7,40% 8,96% 0,00

Impostos** (soma dos itens abaixo)  0,00
COFINS

Conforme Legislação específi-
ca.

0,00
PIS 0,00
ISS*** 0,00

TOTAL* 0,00
(*) Item 9.2.1 Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário: Quando a taxa de BDI indicada pelo Tomador estiver
fora dos patamares estipulados, o detalhamento do BDI deve ser acompanhado de relatório técnico cir-
cunstanciado, justificando a adoção do percentual adotado para cada parcela do BDI, assinado pelo profis-
sional responsável técnico do orçamento, usando como diretriz os percentuais apresentados na tabela aci -
ma.

(**) Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme legislação
vigente.

(***) Item 9.3.2.3 Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário: Para o ISS, deverão ser definidos pelo Tomador,
através de declaração informativa, conforme legislação tributária municipal, a  base de cálculo e, sobre
esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%.

Considerar a planilha orçamentária SEM Desoneração.

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário



Onde:
AC: Administração Central
S: Seguro
R: Risco 
G: Garantia
DF: Despesas Financeiras
L: Lucro
I: Impostos

g) Indicar o prazo para a execução, que não poderá ser superior a 5 (cinco) meses para o Lote I e 4
(quatro) meses para o Lote II, contados a partir da expedição da Ordem de Serviços;

h) Os valores unitários propostos pela empresa licitante não poderão exceder em 10% (dez por
cento)  dos  preços  unitários  orçados  pela  Administração,  indicados  na  planilha  orçamentária,
Anexo I deste edital. 

8.2. Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias,
a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então
prevalecerá este prazo.

8.3 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e subtotais, ou entre estes e o total,
prevalecerão os primeiros; ou entre os preços da Planilha Orçamentária e do Cronograma Físico-
financeiro, serão considerados os primeiros.

8.4.  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  da  proponente,  não  lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

8.5.  O  valor  total  estimado  pela  Administração  para  o  objeto  a  ser  contratado,  nele
incluído o BDI, é o seguinte:

Lote  I  –  Reforma  do  Fórum  da  Comarca  de  Passo  de  Camaragibe:  R$  775.916,35
(setecentos e setenta e cinco mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e cinco centavos);

Lote  II  –  Reforma  do  Fórum  da  Comarca  de  Matriz  de  Camaragibe:  R$  434.369,79
(quatrocentos e trinta e quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais e setenta e nove centavos);

8.6. Analisada a conformidade das propostas com o estabelecido no edital de licitação e
seus anexos será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço
global.

8.7. Após a fase de licitação, quando da assinatura do contrato, a empresa vencedora,
apresentará o cronograma físico-financeiro em planilha impressa e em mídia eletrônica editável,
considerando-se o seguinte:



a) Será elaborado na forma “Gráfico de Gantt” considerando-se o prazo de execução de 5 (cinco)
meses para o Lote I e 4 (quatro) meses para o Lote II, em no mínimo 3º nível;
b) Deverá demonstrar a execução de cada serviço em conformidade com a planilha de preços
apresentada, explicitando o faturamento e o percentual de cada serviço;
c)  Ao  final  de  cada  coluna,  será  apresentada  a  soma  dos  serviços  do  período,  ou  seja,  o
faturamento previsto no período e o percentual em relação ao valor total do contrato;
d) O cronograma deverá ser elaborado buscando refletir a real possibilidade de execução do
licitante  visto  que  o  cronograma servirá  como subsídio  para  o  planejamento  financeiro  do
FUNJURIS.

9.0. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO

9.1. Os envelopes contendo os documentos de habilitação serão abertos pela Comissão que, após
proceder à devida conferência, dará vista da documentação aos representantes credenciados. 
9.2. A Comissão poderá apreciar a documentação relativa à habilitação das licitantes na sessão
designada para o recebimento e abertura do correspondente envelope, divulgando desde logo o
resultado da habilitação, ou, ainda, apreciá-la em momento posterior, caso em que o resultado será
divulgado por intermédio da imprensa oficial. 
9.2.1. Caso haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte com pendência(s) na comprovação
de sua regularidade fiscal,  esta não será inabilitada neste momento,  procedendo-se a eventual
regularização a posteriori, nos termos do artigo 43 da LC nº 123/2006 e dos subitens 7.14 ao 7.16.
9.3. A(s) sessão(ões) de abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta” serão públicas, das
quais  lavrar-se-ão  atas  circunstanciadas,  assinadas  pelos  membros  da  Comissão  e  pelos
representantes credenciados.
9.3.1. A  inabilitação  da  licitante  importa  preclusão  do  seu  direito  de  participar  das  fases
subseqüentes, ressalvados o que dispõe o subitem 9.2.1.
9.4. Os envelopes contendo as “Propostas de Preços” poderão ser abertos na sessão de habilitação,
se  houver  renúncia  ao  direito  de  interposição  de  recursos  por  parte  de  todas  as  licitantes,
registrada em ata ou formalizada por escrito, sem prejuízo do que determina o subitem 9.2.1.
9.4.1. A Comissão, antes de proceder à abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes
habilitadas, ressalvada a exigência contida no subitem 9.2.1, promoverá a devolução dos envelopes
fechados às  licitantes  inabilitadas  que estejam presentes,  ou em outra  oportunidade,  mediante
recibo de entrega, sem prejuízo do disposto no subitem 5.5. 
9.5. Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados nas oportunidades devidas
pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e presentes na sessão.
9.6. Após  a  fase  de  habilitação,  não  caberá  desistência  da “Proposta”,  salvo  por  motivo  justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.
9.7. Ultrapassada  a  fase  de  habilitação  das  licitantes,  obedecidas  as  disposições  contidas  no
subitem  9.2.1  e  abertas  as  Propostas,  não  caberá  inabilitá-la  por  motivo  relacionado  com  a
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes só conhecidos após o resultado do julgamento
e na regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte,  conforme item 7.10,
deste instrumento convocatório.
 9.8. Critérios para fins de julgamento da documentação:
9.8.1. Serão consideradas habilitadas as licitantes que atenderem ao estabelecido no item 7.0 deste
Edital.
9.8.2. Se todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias
úteis  para  apresentação  de  nova  documentação,  escoimadas  das  causas  que  ensejaram  a
inabilitação.



9.9. Critérios para o julgamento das Propostas de Preços:
9.9.1. Serão abertos os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” somente das licitantes habilitadas,
sem prejuízo das condições impostas no subitem 9.2.1. 
9.9.2.  Abertas  as  propostas  e  rubricadas  suas  folhas  pelos  membros  da  Comissão  e  pelos
representantes credenciados presentes, a Comissão poderá encerrar ou apenas suspender a sessão
para analisá-las.
9.9.3. Analisadas as propostas, serão desclassificadas com base no artigo 48, incisos I e II da Lei nº
8.666/93, as propostas que:
9.9.3.1. Não atendam as exigências deste Edital;
9.9.3.2. Apresentarem valor global superior ao estimado (conforme subitem 8.6) ou apresentarem
preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art.  48, II,  §1º da Lei 8.666/93, ainda que o
Edital não tenha estabelecido limites mínimos.
9.9.3.2.1. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou
b) valor orçado pela Administração.
9.9.3.2.2. Das licitantes classificadas na forma das letras “a” e “b” do subitem 9.9.3.2.1 cujo valor
global da proposta for inferior a 80%(oitenta por cento) do menor valor a que se referem, será
exigida,  para  assinatura  do  contrato,  prestação  de  garantia  adicional,  dentre  as  modalidades
previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93, igual a diferença resultante entre 80%(oitenta por
cento)  do  menor  valor  obtido  entre  os  subitens  “9.9.3.2.1-a”  e  “9.9.3.2.1-b”  e  valor  da
correspondente proposta.
9.9.3.3. Ordenadas às propostas, verifica-se à ocorrência de empate ficto, nos termos do art. 44 da
LC nº 123/2006. Como critério de desempate, será assegurado preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as
propostas de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
9.9.3.3.1. Para efeito do disposto no art. 44 da LC nº 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á
da seguinte forma:
I. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, no
prazo de 24h, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que poderá ser adjudicado em seu favor o objeto licitado.
II. Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,  na  forma do
inciso I do caput do Art. 44, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrarem na hipótese dos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito. 
III. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º  do Art.  44 da LC
123/2006,  será realizado sorteio entre elas  para  que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta. 
IV. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/2006, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
V. O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.9.3.3.2.  Para  efeito  de  conclusão  do  julgamento  das  propostas  pela  Comissão,  a  licitante
ofertante  do  menor  preço  global  deverá,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
apresentar planilha de composição dos preços unitários ofertados e composição do BDI adotado,



discriminando e detalhando de forma aberta na proposta de preços, para melhor entendimento
da Administração, sob pena de desclassificação.

9.9.3.4 A Comissão poderá solicitar  parecer  de  técnicos  pertencentes  ao Quadro  do TJ/AL ou,
ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
9.9.3.5. Analisada a conformidade das propostas com o estabelecido no edital de licitação e seus
anexos será declarada como mais vantajosa para a Administração à oferta de menor preço global.
9.9.4. A critério da Comissão, poderão ser relevados erros ou omissões formais, desde que não
resultem prejuízo para o entendimento das “Propostas” ou para o Serviço Público.
9.9.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para
o qual todas as licitantes serão convocadas.
9.9.6. Se todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias
úteis para apresentação de nova proposta, escoimadas das causas que ensejaram a desclassificação.
9.10. A  adjudicação,  bem  como  a  homologação  será  feita  à  licitante  vencedora  julgada  como
classificada em primeiro lugar na licitação pela autoridade competente do Contratante.
9.11. O resultado desta Tomada de Preços será publicado no Diário Eletrônico de Justiça e no site
www.tjal.jus.br, em Licitações.

10.0. DOS EGRESSOS DO SISTEMA CARCERÁRIO

10.1. A contratada deverá absorver, na execução do contrato, egressos do sistema carcerário, e de
cumpridores de medidas e penas alternativas em percentual não inferior a 2%.

11.0. DO DIREITO DE RECURSOS

11.1. Das decisões da Comissão caberão recursos dirigidos à autoridade competente do TJ/AL, nos
termos do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação da empresa licitante;
b) julgamento das propostas; ou
c) anulação ou revogação da licitação.
11.1.1. Os recursos previstos nas alíneas “a” e “b” do subitem 11.1 terão efeito suspensivo.
11.1.2. O  Recurso,  devidamente  fundamentado,  deverá  ser  dirigido  ao  Excelentíssimo
Desembargador  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Alagoas,  por  intermédio  da
Comissão, e  protocolado  no  Setor  de  Protocolo  do  Edifício-Sede  do  TJAL,  situado  na  Praça
Marechal Deodoro da Fonseca,  319,  Centro,  1º  andar,  em Maceió – AL, em horário normal de
expediente da repartição.
11.1.3.  Recebido o Recurso, o presidente da Comissão comunicará às demais empresas licitantes
para, querendo, impugná-lo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
11.1.4. Expirado o  prazo para impugnação,  com ou sem a manifestação das  demais  empresas
licitantes, a Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, procederá à análise do Recurso, podendo
reconsiderar  sua decisão ou submetê-lo,  devidamente  informado,  à  autoridade competente  do
TJ/AL, que o julgará no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.0. DA DESPESA

12.1.  A  despesa  com  a  execução  da  contratação  correrá  à  conta  dos  recursos  consignados  ao
orçamento do FUNJURIS de  2016, no Programa de Trabalho: 02.501.02.122.0003.3038.4032.210 –
Reforma e ampliação de prédios públicos,  Elemento de Despesa:  4.4.90.51.00.00.00.00– Obras e
instalações, Fonte de Recurso: 0291 – Recursos da Administração Indireta.

http://www.tjal.jus.br/


13.0. DO PAGAMENTO

13.1. De acordo com o item 11 do Projeto Básico – Anexo I.

14.0. RELAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOTE  I  –  Reforma  do  Fórum  da  Comarca  de  Passo  de  Camaragibe  conforme  Projetos
Arquitetônicos,  Estruturais,  Elétricos,  Logica,  SPDA  e  Hidrossanitário,  bem  como  planilha  de
serviços, especificações técnicas e Memorial Descritivo.

LOTE  II –  Reforma  do  Fórum  da  Comarca  de  Matriz  de  Camaragibe  conforme  Projetos
Arquitetônicos,  Estruturais,  Elétricos, Logica e Hidrossanitário,  bem como planilha de serviços,
especificações técnicas e Memorial Descritivo.

14.1.  Os  materiais  utilizados  deverão  seguir  o  Memorial  Descritivo  apresentado  pelo
Departamento Central de Engenharia e Arquitetura deste Tribunal – DCEA.
14.2. A execução do projeto arquitetônico deverá seguir o Memorial Descritivo apresentado pelo
DCEA.
14.3. Compõem a documentação que integram o orçamento-base e o procedimento licitatório:

a)  Composição do custo unitário  detalhado dos serviços utilizados no cálculo do custo
direto da obra;

b) Arts dos profissionais responsáveis pela elaboração do orçamento-base;
c) Declaração quanto à compatibilidade dos quantitativos e dos custos da planilha com os

quantitativos do projeto de engenharia e os custos do SINAPI ou do ORSE, em conformidade com
o decreto nº 3.962, de 04 de janeiro de 2008, publicado no DOE em 07/01/2008, C/C o Decreto nº
4.128, de 15 de abril de 2009, publicado no DOE em 16/04/2009, do governo do Estado de Alagoas.

14.4.  Será  obrigatório  à(s)  empresa(s)  vencedora(a)  manter  um  escritório  de  contato  com
responsável técnico na cidade de Maceió/AL, com sede fixa, a fim de facilitar a comunicação
entre as partes, encontros, reuniões e troca de informações durante a execução dos serviços, que
poderá ser até mesmo diariamente. Essa exigência será feita apenas para efeitos de execução
contratual. 

15.0. DOS PRAZOS

15.1. O período para realização dos serviços será de até: 
Lote I – 5 (cinco) meses; 
Lote II – 4 (quatro) meses; 
15.2. Este prazo será estritamente considerado para fins de aplicação de penalidades. 
15.3. O prazo terá início a partir do recebimento da ordem de serviço emitida pelo Departamento
Central de Engenharia e Arquitetura do Tribunal de Justiça.
15.4. O prazo do contrato vigorará até o recebimento definitivo das obras pela administração.

16.0. DO REAJUSTE

16.1. O preço ofertado será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato.

17.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



17.1. Assinar o contrato, em até 10 (dez) dias úteis, a partir da convocação, podendo o prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser contratada e desde
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

17.2.  O  não  comparecimento  no  prazo  da  convocação  para  assinatura  do  contrato,  salvo
impedimento,  devidamente  justificado,  comprovado  e  aceito  pela  Administração,  acarreta  a
imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo da sanção prevista neste edital.

17.2.1. Nesse caso, é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

17.3. Cumprir fielmente as condições contidas neste edital e seus anexos em especial aos aspectos
contidos no item 9 do Anexo I – Projeto Básico.

18.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

18.1. De acordo com o item 10 do Projeto Básico – Anexo I.

19.0. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

19.1. De acordo com o item 8 do Projeto Básico – Anexo I.

20.0. DA GARANTIA CONTRATUAL

20.1. O Contratante exigirá garantia para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas,
que deverá ser prestada numa das seguintes modalidades:
a) caução em dinheiro (moeda corrente do País), ou títulos da dívida pública; ou
b) seguro-garantia; ou
c) fiança bancária.
20.2. A garantia corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, a ser comprovada
por ocasião de sua assinatura.
20.3. Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  em  pagamento  de  qualquer  obrigação,  inclusive
indenização a terceiros, ou reduzido em termos reais por desvalorização da moeda de forma que
não mais represente  5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, a empresa Contratada se
obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da
data em que for notificada pelo CONTRATANTE.
20.4. A garantia a que se refere este item será liberada após a comprovação do cumprimento e
aceitação do objeto da obrigação pactuada.

21.0. DAS PENALIDADES

21.1. A CONTRATADA estará sujeita, garantida a defesa prévia, às sanções previstas no item 12 do
Anexo I – Projeto Básico.

22.0. DA SUBCONTRATAÇÃO

22.1.  A Contratada não poderá subempreitar,  no seu todo,  as  obras e os  serviços contratados,
podendo a mesma, no entanto, adjudicar parte desses a subempreiteira ou firmas especializadas,



mantendo, contudo, sua integral, única e exclusiva responsabilidade sobre tais obras ou serviços
junto ao Contratante, além de obrigar-se a cumprir as exigências de segurança estabelecidas neste
documento.
22.2. A proposta de subcontratação deverá ser apresenta por escrito e, somente após a aprovação
do Contratante, os serviços a serem realizados pela subcontratada poderão ser iniciados.
22.3.  A  subcontratação  de  serviços  que  exijam  responsabilidade  técnica,  somente  poderá  ser
efetuada com empresas devidamente registradas no CREA, com qualificação técnica compatível
com o serviço que pretenda executar.

25.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. O (s) prazo(s) contratual (is) poderá (ão) ser prorrogado(s), a critério da Administração, desde
que  ocorra  um  dos  motivos  previstos  no  parágrafo  primeiro  do  artigo  57  da  Lei  nº  8.666/93,
devidamente justificado em processo próprio e aprovado pela autoridade competente.
25.2. As indicações de marcas constantes  nos projetos ou especificações técnicas são utilizadas
unicamente como parâmetro de qualidade, facilitando assim a descrição do objeto. Em qualquer
caso,  serão  aceitas  marcas  similares  ou  equivalentes,  desde  que  apresentem  as  mesmas
características técnicas da especificação, e comprovadas por meio de laudos técnicos do fabricante. 
25.3. Deverá  ser  colocada  no  canteiro  de  obras,  placa  padrão  exigido  pelos  órgãos  locais  de
fiscalização e licenciamento.
25.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou
apresentação de documentos relativos a esta licitação, bem como pela revogação ou anulação da
presente licitação, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.666/93.
25.5. O não comparecimento de quaisquer dos representantes das licitantes às sessões referentes a
esta licitação, não impedirá que elas se realizem.
25.6. Das sessões serão lavradas atas com a relação das empresas licitantes e todas as ocorrências
que  interessarem  ao  certame.  Essas  atas  serão  assinadas  pelos  membros  da  Comissão  e
representantes das licitantes presentes e serão comunicadas no local da reunião.
25.7.  Em  nenhuma  hipótese  poderá  ser  alterado  o  conteúdo  das  propostas  apresentadas,
ressalvada apenas a alteração destinada a sanar evidentes erros formais, depois de avaliadas pela
Comissão.
25.8. O resultado desta licitação será homologado após o transcurso do prazo recursal ou depois da
decisão dos recursos eventualmente interpostos ou,  ainda,  após renúncia expressa de todas as
licitantes ao direito de apresentá-los. 
25.9. A Comissão, ou autoridade superior, poderá, promover diligências destinadas a elucidar ou
complementar  a  instrução  do  processo,  em  qualquer  fase  da  licitação,  fixando  prazos  para
atendimento. 
25.9.1 Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas serão resolvidos pela Comissão que se
valerá da Lei 8.666/93 e suas alterações, bem assim da legislação aplicável à espécie.
25.10. O Foro para solucionar os litígios decorrentes desta licitação é o da cidade de Maceió, Estado
de Alagoas.
25.11.  Em  nenhuma  hipótese  poderá  ser  alterado  o  conteúdo  das  propostas  apresentadas,
ressalvada apenas a alteração destinada a sanar evidentes erros formais, depois de avaliadas pela
Comissão.

Maceió-AL, 14 de abril de 2016.

Renato Barbosa Pedrosa Ferreira
Presidente da Comissão de Licitação de Obras



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO

1 - OBJETO:

1.1- O objeto deste projeto básico é estabelecer requisitos mínimos à contratação de

uma empresa de engenharia civil para reformar os Fóruns das Comarcas de Matriz

de Camaragibe e Passo de Camaragibe.

 

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1-  A  reforma  é  necessária  visto  que  os  atuais  prédios  onde  funcionam  os

supracitados  Fóruns  se  encontram em situação  estrutural  deficiente  para  a  ideal

prestação dos serviços jurisdicionais. 

2.2 - Registre-se ainda, que em atenção à Resolução nº 007/2013 do TJ no seu artigo

6º, que trata do sistema de priorização de obras e elenca diversos itens que devem

ser  observados  para  a  configuração  da  necessidade  de  realização  de  reformas,

praticamente  todos,  encontram-se  presentes  nos  casos  concretos,  vejamos:

patologias  estruturais,  cobertura  dos  imóveis,  acabamentos,  instalações  elétricas,

instalações hidrossanitárias, acessibilidade, segurança, dentre outras. 

2.3 – Frise-se também que as referidas obras além de prioritárias, são consideradas

de médio porte, visto as necessidades detectadas pelo Departamento de Engenharia

do Tribunal, através do conjunto de procedimentos de análise objetiva da estrutura

física existente e dos aspectos inerentes à prestação jurisdicional, ponderados por

requisitos  próprios  à  execução  de  uma  obra,  consubstanciado  em  Planilhas  de

execução dos serviços.



2.4 – Outro aspecto de extrema relevância a justificar a necessidade e o vulto da obra

do prédio do Fórum da Comarca de Passo de Camaragibe, é o fato de que esta

Comarca  absorveu  a  jurisdição  da  Comarca  de  Porto  de  Pedras,  recentemente

desativada através  da Resolução TJ/AL 09/2015,  majorando consequentemente  e

consideravelmente suas demandas processuais, além dos servidores que passarão a

integrá-la, motivo que também justifica a imprescindibilidade da reforma.

2.5 – Registre-se ainda que a coberta do referido prédio apresenta um quadro  de

precariedade, inclusive, em recente visita do Dept. de engenharia, visto às chuvas

que  assolaram  aquela  região  nos  últimos  meses,  parte  do  telhado  desabou,

acidentando um dos engenheiros que realizara vistoria no momento, de modo que

restou configurada a necessidade da substituição da atual coberta de madeira por

uma nova, tendo sido optado por laje.          

3 - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.1  –  Reforma  dos  Fóruns  das  Comarcas  de  Matriz  de  Camaragibe  e  de  Passo  de

Camaragibe.

LOTE I - Reforma do Fórum da Comarca de Passo de Camaragibe conforme Projetos

Arquitetônicos, Estruturais, Elétricos, Logica, SPDA e Hidrossanitário, bem como pla-

nilha de serviços , especificações técnicas e Memorial Descritivo.

LOTE II – Reforma do Fórum da Comarca de Matriz de Camaragibe conforme Projetos

Arquitetônicos, Estruturais, Elétricos, Logica e Hidrossanitário, bem como planilha de

serviços , especificações técnicas e Memorial Descritivo.

3.2- Os materiais utilizados deverão seguir o Memorial Descritivo apresentado pelo

Departamento Central de Engenharia e Arquitetura deste Tribunal – DCEA.

3.3-  A  execução  do  projeto  arquitetônico  deverá  seguir  o  Memorial  Descritivo

apresentado pelo DCEA.

3.4- Compõem a documentação que integram o orçamento-base e o procedimento

licitatório:

a) Composição do custo unitário detalhado dos serviços utilizados no cálculo do custo

direto da obra;

b)  Arts dos profissionais responsáveis pela elaboração do orçamento-base;

c) Declaração quanto à compatibilidade dos quantitativos e dos custos da planilha

com os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do SINAPI ou do ORSE,



em conformidade com o decreto nº 3.962, de 04 de janeiro de 2008, publicado no

DOE em 07/01/2008, C/C o Decreto nº 4.128, de 15 de abril de 2009, publicado no

DOE em 16/04/2009, do governo do Estado de Alagoas.

3.5- Será obrigatório à(s) empresa(s) vencedora(a) manter um escritório de contato

com responsável técnico na cidade de Maceió/AL, com sede fixa, a fim de facilitar a

comunicação entre as partes, encontros, reuniões e troca de informações durante a

execução dos serviços, que poderá ser até mesmo diariamente. Essa exigência será

feita apenas para efeitos de execução contratual. 

4 - MODALIDADE:

    

4.1- O serviço supracitado será licitado de acordo com os preceitos da Lei 8.666/93.

 

5 - HABILITAÇÃO:

5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente

registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade de

ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício; 

d)  Decreto de autorização,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a)  Prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Federal  –  Certidão  Conjunta  Negativa  de

Débitos Relativos a Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil.

b)  Prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social:  CND  -  Certidão  Negativa  de

Débito, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou pela Secretaria da

Receita Federal;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – Certidão

de Regularidade de FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.



d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede

da licitante;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de

julho de 2011 (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certidão de registro de pessoa jurídica no CREA/AL, em nome da empresa, validade

na  data  do  recebimento  dos  documentos  de  habilitação,  emitida  pelo  CREA  de

origem, compatível com o objeto contratual. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou responsável técnico não serem registrados ou

inscritos no CREA/AL, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão

regional por ocasião da assinatura do contrato.  

b) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de serviços

inerentes às atividades abaixo descritas, observando-se a habilitação profissional do

responsável e respectivos atestados: Execução de serviços de engenharia , reforma

de prédios com no mínimo 500 m².

b.1) O vínculo entre profissional e a pessoa jurídica pode ser comprovado por meio de

contrato de trabalho anotado na carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS,

contrato de prestação de serviço, livro ou ficha de registro de empregado, contrato

social, ata de assembleia ou ato administrativo de nomeação ou designação do qual

constem a indicação do cargo ou função técnica, o início e a descrição das atividades

a serem desenvolvidas pelo profissional.

c) Apresentar declaração de vistoria do local previsto para a construção do Fórum.

c.1) É faculta  às empresas proponentes realizar  vistoria  no local  onde o serviço será

executado, podendo o agendamento ser efetuado previamente.

c.1.1) A empresa poderá examinar as interferências existentes  na área onde serão

realizados os serviços, podendo visitar o local, até o último dia útil da data anterior à

sessão  inaugural  do  certame,  conferindo  os  serviços  para  compor  o  seu  preço,

analisando  todas  as  dificuldades  para  a  execução  dos  mesmos.  A  realização  da

vistoria  prévia  no  local  será  realizada  através  de  seu  representante  técnico

devidamente habilitado.

c.1.2) A vistoria poderá ser agendada junto ao Departamento Central de Engenharia e

Arquitetura  –  DCEA,  por  meio  do  telefone  (82)4009-3020  ou  pelo  e-mail

dea@tjal.jus.br.

mailto:dea@tjal.jus.br


c.2) O  fato de não ser obrigatória a vistoria, não exime a licitante da obrigação  

de apresentar a declaração de vistoria do local previsto para a execução dos serviços.

d) Será admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um profissional do

quadro permanente da empresa.

e) Apresentar declaração da licitante indicando um responsável técnico (engenheiro) para

o  acompanhamento  da  execução  dos  serviços,  com  experiência  em  trabalhos

similares,  devidamente  comprovado  pelo  CREA competente.  Sendo  o  profissional

indicado,  obrigatoriamente,  o  responsável  técnico pela  execução dos serviços  ora

contratados,  bem  assim  o  respectivo  termo  de  concordância  com  a  indicação,

conforme modelo abaixo:

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

Tendo  examinado  o  edital  da  Tomada  de  Preços  nº____/2015,  eu,___(nome  do

profissional),  portador  da  carteira  e  registro  no  CREA/CAU número ____,  declaro

estar ciente e de acordo com a minha indicação pela empresa_______(razão social

da Empresa Licitante), como responsável técnico pelos trabalhos objeto da licitação

em referência. 

Nos termos do edital, informo abaixo a minha experiência:

EXECUTORA

Nº do

registro/órgão

Resumo do

Serviço

Executado

Local do Serviço Contratante

Maceió/AL,___de___de 2016.

Profissional

(nome e assinatura)

Representante legal da empresa licitante

(nome e assinatura)



5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a)  Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  expedida  pelo

distribuidor da sede da licitante;

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da

instituição, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser  atualizados,  quando  encerrados  há  mais  de  3  (três)  meses  da  data  de

apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no período, do

Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, publicado pela Fundação

Getúlio Vargas – FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

a) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

-publicados em Diário Oficial; ou

-publicados em jornal de grande circulação; ou

-por  fotocópia registrada ou autenticada na Junta  Comercial  da sede ou domicílio  da

entidade licitante.

b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

-por  fotocópia  dos  Termos  de  Abertura  e  de  Encerramento,  inclusive  a  íntegra  das

demonstrações contábeis, de forma a comprovar que as cópias foram extraídas do

livro  Diário,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  da

entidade licitante ou em outro órgão equivalente. 

c)  sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei  Complementar nº 123/2006 que

Instituiu  o  Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e  da  Empresa  de  Pequeno  Porte

“SIMPLES NACIONAL”:

-por  fotocópia  dos  Termos  de  Abertura  e  de  Encerramento,  inclusive  a  íntegra  das

demonstrações contábeis, de forma a comprovar que as cópias foram extraídas do

livro  Diário,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  da

entidade licitante ou em outro órgão equivalente. 

d) sociedades criadas no exercício em curso:

-por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 



5.4.1- O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

Contador  ou  por  profissional  equivalente,  devidamente  registrado  no  Conselho

Regional de Contabilidade. 

Para  efeito  de  comprovação  da  boa  situação  financeira  serão  avaliadas  as

demonstrações de Liquidez Geral  (LG),  Solvência Geral  (SG) e Liquidez Corrente

(LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
SG = _______________ATIVO TOTAL________________

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
LC = _ATIVO CIRCULANTE_

PASSIVO CIRCULANTE

a) Todos os Índices deverão ser maior ou igual a 1,0 (um);

b) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados

ao balanço, e assinado pelo contador da empresa, devidamente registrado e regular

perante o Conselho Regional de Contabilidade - CRC.

b.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os

cálculos.

c)  As  empresas  recém-constituídas,  que  ainda  não  tiveram completado  um exercício

financeiro,  deverão  apresentar  Balanço  Patrimonial  e  Demonstração  Contábil  de

abertura,  assinados  pelo  contador  da  empresa,  devidamente  registrado  e  regular

perante o Conselho Regional de Contabilidade - CRC.

6 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

6.1.As empresas licitantes deverão apresentar:

6.1.1.Composição  unitária  dos  custos  dos  serviços  de  todos  os  itens  da  planilha

orçamentaria;

6.1.2.Composição da taxa de BDI;

6.1.3.Composição dos encargos sociais.

7 - PRAZO:

7.1- O período para realização dos serviços será de até: 



Lote I – 5 (cinco) meses; 

Lote II – 4 (quatro) meses; 

Este prazo será estritamente considerado para fins de aplicação de penalidades. 

O  prazo  terá  início  a  partir  do  recebimento  da  ordem  de  serviço  emitida  pelo

Departamento Central de Engenharia e Arquitetura do Tribunal de Justiça.

O  prazo  do  contrato  vigorará  até  o  recebimento  definitivo  das  obras  pela

administração.

8 – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

8.1-  Os  serviços  serão  acompanhados  e  fiscalizados  por  servidor  do  Tribunal

especialmente designado pela autoridade competente, que terá seu substituto legal,

cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, os

quais serão auxiliados, ou não, por empresa terceirizada a ser contratada, tudo sob a

coordenação e ciência prévia da Chefia do Departamento Central de Engenharia e

Arquitetura – DCEA. 

8.2- Caberá ao Fiscal do contrato: 

a) emitir a ordem de serviço do objeto contratual;

b) verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade desejada; 

c)  atestar  e  encaminhar  as  notas  fiscais  ao  setor  competente  para  autorizar  os

pagamentos;

d)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,

determinando  as  providências  necessárias  à  correção  das  falhas  ou  defeitos

observados;

e) dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle,  dos incidentes e

ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a  imposição  de  sanções  ou  a

rescisão contratual;

f) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução

do contrato.



8.3-  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  fiscalização

deverão  ser  solicitadas  pelo  fiscal  à  autoridade  competente,  para  a  adoção  das

medidas que julgar necessárias.

8.4-  A  fiscalização  será  exercida  pelo  Contratante  e  não  exclui  nem  reduz  a

responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  quaisquer

irregularidades,  e,  na  sua  ocorrência,  não  implica  corresponsabilidade  do  Poder

Público  ou de seus agentes  e  prepostos.  Ao Contratante  se  reserva  o  direito  de

rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os termos do

edital ou qualidade inadequada.

8.5- Caberá ao Gestor do contrato:

a)  à  prorrogação  de  Contrato  junto  à  Autoridade  Competente  (ou  às  instâncias

competentes),  que  deve  ser  providenciada  antes  de  seu  término,  reunindo  as

justificativas competentes;

b) à comunicação para abertura de nova licitação à área competente, antes de findo o

estoque de bens e/ou a prestação de serviços e com antecedência razoável;

c) ao pagamento de Faturas/Notas Fiscais;

d)  à  comunicação  ao  setor  competente  sobre  quaisquer  problemas  detectados  na

execução contratual, que tenham implicações na atestação.

8.5.1-  Comunicar  as  irregularidades  encontradas:  situações  que  se  mostrem

desconformes com o Edital ou Contrato e com a Lei.

8.5.2- Exigir  somente o que for previsto no Contrato. Qualquer alteração de condição

contratual  deve  ser  submetida  ao  superior  hierárquico,  acompanhada  das

justificativas pertinentes.

8.5.2.1-  Evitar  que,  em  eventual  necessidade  de  aditivos  que  modifiquem  a  planilha

orçamentária, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global

de referência seja reduzida em favor do contratado, conforme disciplina o art. 14 do

Decreto nº 7.983/2013. 

8.5.3-  Cuidar  das  alterações  de  interesse  da  Contratada,  que  deverão  ser  por  ela

formalizadas  e  devidamente  fundamentadas,  principalmente  em  se  tratando  de

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de

prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo da execução, o qual,

por sua vez, deverá corresponder àqueles previstos no parágrafo primeiro do artigo

57 da Lei 8.666/93 e alterações.



8.5.4- Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber,  com vistas à alteração

unilateral do Contrato pela Administração. 

8.5.5-  Alimentar  os  sites  do  Contratante,  os  sistemas  informatizados  deste  Poder,

responsabilizando-se  por  tais  informações,  inclusive  sempre  quando

cobradas/solicitadas.

8.5.6-  Negociar  o  Contrato  sempre  que  o  mercado  assim  o  exigir  e  quando  da  sua

prorrogação, nos termos da Lei.

8.5.7-  Procurar  auxílio  junto  às  áreas  competentes  em  caso  de  dúvidas  técnicas,

administrativas ou jurídicas.

 8.5.8- Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota.

8.5.9- Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos

termos Contratuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa

da  Contratada,  acionando  as  instâncias  superiores  e/ou  os  Órgãos  Públicos

competentes quando o fato exigir.

09 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições

de habilitação apresentadas durante o processo licitatório;

9.2-  Manter  durante  todo o  período de execução do contrato  situação regular  da

empresa e dos profissionais envolvidos na obra perante o CREA/AL;

9.3- Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula para obra no INSS

e  outras  exigências  dos  órgãos  competentes  com  relação  à  obra,  inclusive

responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;

9.4- Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela

Contratante para a perfeita execução dos serviços;

9.5- Apresentar ao Contratante, quando do início da execução dos serviços, cópia do

contrato firmado com a(s) empresa(s) indicada(s) como subcontratada(s); 

9.6- Fornecer e manter no local dos serviços, com fácil  acesso à fiscalização, um

“Diário de Ocorrências” em que as partes lançarão diariamente os eventos ocorridos,

servindo para dirimir  dúvidas quando for  o caso.  O referido diário  encadernado e

contendo as informações relativas à obra, com folhas numeradas e em duas vias, das

quais uma destacável;



9.7- Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o

Relatório de Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no

período, incluindo todas as alterações dos projetos e/ou serviços, fotos e croquis) ao

final de cada etapa e, sempre que o Fiscal do Contrato exigir,  pareceres técnicos

sobre  fatos  relevantes  ocorridos  no  transcorrer  da  execução  dos  projetos  e/ou

serviços;

9.8- Apresentar mensalmente, em conjunto com as notas fiscais/faturas relativas a

cada  uma  das  etapas,  a  cópia  autenticada  dos  comprovantes  dos  recolhimentos

relativos à Seguridade Social e FGTS, referentes ao mês anterior;

9.9- Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão dos serviços e indicar

preposto para acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo dos

serviços;

9.10- Fornecer, quando solicitado, ao Fiscal do Contrato cópias das notas fiscais dos

materiais e equipamentos empregados na obra;

9.11- Entregar ao Fiscal do Contrato, ao término dos serviços e antes do recebimento

provisório, os seguintes documentos:

a)  aprovação  nos  órgãos  competentes,  quando  exigível,  dos  projetos  que  sofreram

modificações no decorrer dos serviços;

b) os projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas no decorrer dos

serviços, em meio ótico (CD-Rom) e uma via impressa assinada pelos respectivos

responsáveis técnicos pelas execuções;

9.12-  Executar  a  obra  sob  a  responsabilidade  técnica  do(s)  profissional(is)

detentor(es) do(s) atestado(s) apresentado(s); 

9.13-  Manter  representante  no  local  dos  serviços,  Engenheiro  residente,  com

formação profissional  devidamente  comprovada,  anotado no CREA como um dos

responsáveis  técnicos  pela  execução  dos  serviços,  que  assuma  perante  a

fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação

de urgência que se torne necessária;

9.14-  Manter  um  mestre  de  obra  ou  técnico  em  edificações  residente,  com

comprovada  experiência  em  construções  de  edifícios,  bem  como,  uma  lista  de

funcionários  com  nome,  CPF  e  anotações  de  presença  diárias  em  duas  vias,

entregando uma ao fiscal do contrato e mantendo outra no canteiro de obras. 



9.15- Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários

concernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no

trabalho e incêndios;

9.16-  Observar,  quanto  ao  pessoal,  às  disposições  da  lei  de  nacionalização  do

trabalho;

9.17-  Retirar  do  local  dos  serviços  qualquer  empregado  que  não  corresponder  à

confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;

9.18-  Responder  pelas  perdas  e  danos  causados  por  seus  sócios,  empregados,

prepostos  ou  subcontratados,  ainda  que  involuntariamente,  às  instalações  dos

prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens do Estado de Alagoas

ou de propriedade de terceiros, durante a execução dos serviços;

9.19- Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados,

servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;

9.20- Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições

contidas na legislação específica do trabalho;

9.21- Efetuar as suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas

por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato;

9.22-  Responsabilizar-se  pela  guarda,  segurança  e  proteção  de  todo  o  material,

equipamentos e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;

9.23- Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira

mão e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e as

regulamentações  aplicáveis  a  cada  caso,  especialmente  as  recomendações  das

Práticas  da  SEAP  -  Manual  de  Construção,  executando  todos  os  serviços  com

esmero e perfeição;

9.24-  Acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão

formuladas  por  escrito  em duas  vias  e  entregues  mediante  recibo,  registrada  no

“Diário de Ocorrências” ou por meio digital (email) cujo endereço será informado por

escrito pela contratada;

9.25- Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem

como demolir e refazer imediatamente, por sua conta, o tudo que for impugnado quer,

em razão de material ou da mão de obra. Os materiais possíveis de reaproveitamento

serão retirados e acondicionados conforme orientação da fiscalização;

9.26-  Sempre  que  pretender  aplicar  material  “similar”  na  execução  dos  serviços,

submeter  ao Contratante,  por  intermédio do Fiscal  do Contrato,  a correspondente

consulta,  acompanhada de laudos ou pareceres e levantamento de custos para a



análise e decisão, não servindo tal consulta para justificar o não-cumprimento dos

prazos previstos no contrato;

9.27-  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais  e  mediante  Termo  Aditivo,  os

acréscimos ou supressões no quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem

necessários,  em  até  25%  do  valor  inicial  deste  contrato,  quando  couber  e  for

aprovado pela administração pública, nas seguintes modalidades:

9.27.1-Aditivos de prazo: Quando comprovadamente houver necessidade de ajuste

no cronograma da obra.

9.27.2- Aditivos de serviço: Quando houver necessidade de acréscimo ou alteração

de  serviços  que  tecnicamente  sejam  necessários  para  execução  dos  serviços,

diferente do que tenha sido contratado.

9.27.3-  Aditivos  de  valor:  Quando  houver  ajuste  do  cronograma,  serviço  ou

material, e que não forem de responsabilidade da Contratada. 

9.27.4- Em se tratando de empreitada por preço global, a variação igual ou inferior

ao valor referente à parcela de “risco” constante no BDI apresentado, não será objeto

de aditivo;

9.27.5- Em caso de serviços não constantes na planilha inicial, para a elaboração

de orçamento base do respectivo aditivo,  deverão ser  considerados os custos do

SINAPI ou do ORSE, em conformidade com o decreto nº 3.962, de 04 de janeiro de

2008, publicado no DOE em 07/01/2008, C/C o Decreto nº 4.128, de 15 de abril de

2009, publicado no DOE em 16/04/2009, do governo do Estado de Alagoas; 

9.28-  Não  permitir  que,  em  eventual  necessidade  de  aditivos  que  modifiquem  a

planilha orçamentária,  a  diferença percentual  entre o valor  global  do contrato e o

preço global de referência seja reduzida em favor do contratado, conforme disciplina o

art. 14 do Decreto nº 7.983/2013.

9.29-  Quando  constatados,  após a  assinatura  do  contrato,  erros  ou omissões  no

orçamento relativos a pequenas variações quantitativas nos serviços contratados, em

regra, pelo fato de o objeto ter sido contratado por “preço certo e total”, não se mostra

adequada a prolação de termo aditivo, nos termos do ideal estabelecido no art. 6º,

inciso  VIII,  alínea  “a”,  da  Lei  8.666/93,  como  ainda  na  cláusula  de  expressa

concordância do contratado com o projeto básico, prevista no art.  13, inciso II,  do

Decreto 7.983/2013.



Observação(1):  A  substituição  de  profissionais  indicados  na  proposta  para  assumir  a

responsabilidade técnica pela execução dos serviços, somente será admitida quando

for  realizada  por  profissionais  com  experiências  equivalentes,  devidamente

comprovadas, e dependerá de prévia aprovação do Fiscal do Contrato.  

Observação(2):  Salvo  por  caso  fortuito  ou  força  maior,  a  eventual  substituição  de

profissional  não  poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  alegada como motivo  para  a

alteração  de  quaisquer  das  condições  deste  contrato,  particularmente  dos  prazos

contratados.

Observação(3): Todos os serviços mencionados em qualquer documento que integre o

presente  edital  e  seus  anexos  serão  executados  sob  responsabilidade  direta  e

exclusiva da Contratada, ressalvadas as hipóteses de subcontratação previstas neste

instrumento.

9.28-  A  Contratada  deverá  solicitar  às  concessionárias  locais,  (ELETROBRÁS  e

CASAL), se for o caso, providências para o fornecimento de energia elétrica e de

água.

9.29- Obriga-se a licitante vencedora a entregar ao DCEA - Departamento Central de

Engenharia  e Arquitetura do Contratante,  o  Manual  do Usuário  e o “as built”  que

ajudarão na correta utilização e manutenção do imóvel, por ocasião do recebimento

provisório.

10- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1- Nomear Gestor e Fiscal do contrato e comunicar formalmente à Contratada;

10.2- Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços;

10.3- Verificar a execução do objeto por meio do Fiscal do contrato;

10.4- Verificar as obrigações fiscais;

10.5- Conferir as obrigações financeiras;

10.6- Efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidos no contrato; 

10.7- Aplicar as sanções administrativas contratuais;

10.8- Efetuar a devolução da garantia à Contratada após o recebimento definitivo dos

serviços;

10.9-  Efetuar  o  pagamento  da  última  etapa  após  o  recebimento  provisório  dos

serviços;



10.10- Notificar a Contratada da aceitação definitiva dos serviços, após a vistoria e

recebimento definitivo destes.

11 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

11.1- As medições serão parciais e os pagamentos serão efetuados mensalmente

pelo  Departamento  Financeiro  do  FUNJURIS,  contados  da  data  do  final  de  cada

etapa  do  cronograma  físico-financeiro,  sempre  com  base  nos  percentuais  dos

serviços efetivamente realizados, mediante crédito por ordem bancária em favor da

Contratada, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de entrega, acompanhado

da (s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) devidamente atestada(s) pelo Fiscal do Contrato,

devendo, ainda, constar dados bancários da empresa e dos seguintes documentos:

a) Nota fiscal/fatura discriminativa,  em via única, devidamente atestada pelo Fiscal do

Contrato;

b) CND - Certidão Negativa de Débitos para com a previdência social;

c) CRF – Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;

e) Apresentar a CNDT - Certidão Negativa de Débito Trabalhista;

f) Apresentar certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal;

g) informação acerca dos valores a serem retidos e pagos a título de tributos (fiscais,

previdenciários  e  trabalhistas),  indicando a  forma,  os  prazos,  o  respectivo  agente

arrecadador e eventuais obrigações acessórias, acompanhado das respectivas guias

de arrecadação;

h) GFIP relativa ao pessoal empregado para a execução do objeto, conforme o caso.

11.2- O prazo de pagamento iniciar-se-á da data do recebimento dos serviços pelo

fiscal do contrato, registrado no atesto da nota fiscal;

11.3- A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhas da

documentação  requerida  nas  demais  alíneas  do  subitem  11.1,  implicará  a  sua

devolução à empresa contratada para regularização, devendo o prazo de pagamento

ser contado a partir da data de sua apresentação.

11.4- O pagamento da 1ª (primeira) medição será condicionado à apresentação da

ART – Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços.



12 - SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO:

12.1- As licitantes ou contratadas que, por qualquer forma, não cumprirem as normas de

licitação  ou  dos  contratos  celebrados  estão  sujeitas  às  seguintes  sanções,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Decreto Estadual nº

4.054/2008: 

12.1.1- advertência; 

12.1.2- multa; 

12.1.3-suspensão temporária  de participação em licitação e impedimento  de contratar

com  a  Administração  Direta,  Autárquica  e  Fundacional,  as  Empresas  Públicas  e

Sociedades  de  Economia  Mista  e  demais  entidades  controladas  direta  ou

indiretamente pelo Estado de Alagoas;

12.1.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2-  As  sanções  previstas  nos  subitens  12.1.1,  12.1.3  e  12.1.4  deste  instrumento

poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

12.3- A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento

das normas de licitação ou dos contratos celebrados. 

12.4-  A  multa  deverá  ser  aplicada  pelo  ordenador  de  despesas  ou  outra  autoridade

competente, nos seguintes percentuais e hipóteses:

12.4.1- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de

material  ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte

inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;

12.4.2- 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega de

material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o

valor  correspondente à parte  inadimplente,  em caráter  excepcional  e  a critério  do

órgão ou entidade  interessada, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.4.3- 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o

valor total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação do disposto

nos incisos I e II do art. 5º do supracitado Decreto;

12.4.4- 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, em entregar total ou parcialmente o

material ou em concluir o serviço, calculados sobre o valor correspondente à parte

inadimplente;

12.4.5- 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do

contrato ou da Nota de Empenho; e



12.4.6- 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato,

exceto quanto ao prazo de entrega, calculados sobre o valor total do contrato ou da

Nota de Empenho.

12.5- A multa apenas será executada após regular processo administrativo, facultada a

defesa prévia da licitante ou contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da notificação.

12.6- Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo

Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a qual será descontada

dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente.

12.7- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do

dia seguinte  ao do vencimento do prazo de entrega de material  ou execução de

serviços,  se  dia  de  expediente  normal  no  órgão  ou  entidade  interessada,  ou  do

primeiro dia útil seguinte.

12.8-  Em despacho  fundamentado  do  ordenador  de  despesas  do  órgão  ou  entidade

interessada e desde que haja justificado interesse público, poderá ser relevada:

12.8.1 – a aplicação de multa  por  atraso na entrega de material  ou na execução de

serviços não superior a 5 (cinco) dias; e

12.8.2 – aplicação de multa cujo montante seja inferior ao dos custos de sua imposição.

12.9- A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e

a  gravidade  da  falta  cometida,  consoante  previsto  no  subitem  12.2,  desde  que

observado o princípio da proporcionalidade.

12.10- Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material  ou na

execução de serviços,  a  Nota  de Empenho ou contrato deverá  ser  cancelada ou

rescindido,  exceto  se  houver  justificado  interesse  público  em  manter  a  avença,

hipótese em que será aplicada multa na forma do subitem 12.4.2.

12.11-  A multa  prevista  no subitem 12.4.5 não será aplica nas hipóteses de rescisão

contratual que não ensejem sanções.

12.12- A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente

obstam a participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes

prazos e hipóteses: 

12.12.1- por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a licitante ou

contratada permanecer inadimplente; 



12.12.2-  por  até  90  (noventa)  dias,  quando  a  licitante  deixar  de  entregar,  no  prazo

estabelecido no Edital, os documentos exigidos, quer, via fax ou Internet, de forma

provisória, quer, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

12.12.3-  por  até  12  (doze)  meses,  quando  a  licitante  ou  contratada  ensejar  o

retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo,  fizer  declaração  falsa  ou

cometer fraude fiscal; e 

12.12.4- por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante ou contratada: 

12.12.4.1- apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,

objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem indevida; 

12.12.4.2- praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da licitação ou da

contratação; ou 

12.12.4.3- for multada, e não efetuar o pagamento.

12.13- O prazo previsto no item 12.12.4 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 

12.14- A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos

motivos informados na instrução processual,  podendo a reabilitação ser  requerida

após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

12.14.1- A declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar permanecerá em vigor

enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual

será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua

conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento

aplicadas.

13 - GENERALIDADES:

13.1- O CNPJ do FUNJURIS é 01.700.776/0001-87.

13.2- O certame objeto deste projeto básico poderá ser revogado total ou parcial, sem

que caiba indenização aos licitantes em consequência do ato,  nos termos da Lei

8.666/93.

13.3- O contrato poderá ser acrescido ou diminuído dentro dos limites estabelecidos

na lei 8.666/93.



ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

DISPOSIÇÕES GERAIS

PRELIMINARES 

A presente especificação tem por objetivo fixar as condições técnicas gerais que serão

obedecidas durante a execução dos serviços devendo a empresa contratada obe-

decê-las rigorosamente ao projeto arquitetônico, detalhes construtivos e demais proje-

tos. As obras serão executadas em conformidade com os elementos técnicos forneci-

dos.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, às normas em

vigor da ABNT e Concessionárias de Serviços Públicos. 

Na ausência das normas supra mencionadas aplicar-se-ão, no caso de materiais e equi-

pamentos, aquelas prescritas pelo fabricante. 

Os materiais e equipamentos serão novos de primeira qualidade, e deverão ser sempre

submetidos à aprovação da fiscalização. Efetuar as suas expensas todos os ensaios,

testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do,

quando solicitado pela fiscalização. 

Quando existirem razões ponderáveis e relevantes para substituição de determinado ma-

terial ou equipamentos aqui especificados por outro, o construtor deverá apresentar,

por escrito, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, a solicitação de substituição,

instruído-a com todos os motivos que determinaram a solicitação. A substituição so-

mente será efetivada se aprovada pela fiscalização, se não implicar em ônus adicio-

nais e se resultar em melhoria técnica ou equivalência comprovada, a critério da fisca-

lização. 

Todos os equipamentos, materiais e providências que, porventura, demandem maior tem-

po para instalação, deverão ser providenciados pelo construtor, em tempo hábil, vi-

sando não acarretar descontinuidade na evolução da obra, em qualquer de suas eta-

pas. 



A forma de apresentação destas especificações e demais elementos fornecidos não po-

derá ser alegada, sob qualquer pretexto, como motivo de entendimento parcial ou in-

completo por parte dos licitantes, visto que a fiscalização estará à disposição dos inte-

ressados para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. As taxas even-

tualmente cobradas pelas concessionárias de serviços públicos (água, esgoto, luz, te-

lefone e etc.),a título de regularização das instalações provisórias ou definitivas, serão

consideradas encargos da empresa contratada. Os casos onde não couber aceitação

pelos órgãos públicos competentes e concessionárias de serviços são de exclusiva

responsabilidade da empresa executante, cabendo à mesma os ônus ou encargos

decorrentes de erros, imperfeições e não conformidades, que destruam a obtenção

da referida aceitação.

A execução de obras e serviços por empresas subcontratadas não excluem, em qualquer

hipótese, a responsabilidade da construtora, visto que, perante a fiscalização, a mes-

ma será a única responsável pelas obras e serviços.

PROCEDÊNCIA DOS CASOS 

Em caso de divergências entre as cotas dos projetos e suas dimensões em escala, preva-

lecerão os primeiros. 

Em caso de divergência entre as especificações e os demais projetos será consultada a

fiscalização. 

Em caso de divergências entre os projetos de arquitetura e os demais, prevalecerão pro-

jeto de arquitetura. 

Em caso de dúvida quanto à interpretação dos projetos ou destas especificações, será

consultado a fiscalização. 

Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto, sem aprovação, por escrito da fiscaliza-

ção. 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A construtora deverá manter na obra um preposto com conhecimentos que lhe permitam

conduzir com perfeição a execução de todos os serviços, conhecimentos em leitura e

interpretação  de  projetos  e  especificações  e  memorial  descritivo  da  obra.  Deverá

manter também, mestre de obras, mestre de pedreiro, mestre de carpintaria, encarre-

gados de instalações, almoxarife, apontador, vigias e todo pessoal administrativo ne-

cessário ao bom desempenho técnico e burocrático dos trabalhos (observar planilha



orçamentária). Deverá manter permanentemente atualizado 1 (um) Diário de Ocor-

rências (Diário de Obra), para anotações diárias .

EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS

Deverão ser usados escoras metálicas, tapumes, andaimes faxadeiros, andaimes tubula-

res, escadas de fibra ou alumínio, guarda corpo, tela faxadeira, betoneira, peneira, vi -

bradore para comcreto, compactador mecânico, régua vibratória e outros métodos de

sistemas construtivos e proteção (EPI),  previstos à segurança e para o perfeito de-

sempenho e qualidade dos serviços.

MATERIAS

Todos os materiais tais como, cerâmica, rodapés, soleiras, chapins, pinturas, tipos de

texturas,  cores de tinta bem como ferragens, louças, metais sanitários, acessórios

sanitários; portas, cx de portas, ferragens de esquadrias; esquadrias; tipos de granito

das bancadas; vidros; luminárias, interruptores, forros e roda tetos, ou quaisquer ou-

tros elementos que componham o lado estético da obra, só deverão ser adquirido

após aprovação da fiscalização seguindo as especificações fornecidas pelo Projeto

Arquitetônico e Projetos Complementares.

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

- PLACA DA OBRA 

No canteiro de obras, dentro dos padrões recomendados por posturas legais, será obriga-

tória a afixação de placas indicativas da Construtora e dos Responsáveis Técnicos

pelos projetos e execução da Obra, obedecidas inclusive, o que tange a legislação

em vigor e o CREA/AL.

- DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Na execução das demolições e execuções dos serviços, serão tomadas as medidas ade-

quadas quanto à proteção contra danos às construções vizinhas e aos próprios ope-

rários. Os entulhos deverão ser acumulado em baias e ou conteiner os quais indica-

ram os materiais específicos de separação de acordo com a legislação ambiental.

Não será permitido sobre hipótese alguma, que o expurgo do resto de obra e demoli -

ções, sejam despejados em terrenos baldios, bem como a coleta deverá ser efetuada

por empresas certificadas para esse fim, tudo de acordo com a legislação ambiental.



- BARRACÕES E DEPÓSITOS 

Ficarão a cargo exclusivo do construtor todas as providências correspondentes às instala-

ções provisórias da obra (ver planilha orçamentária), tais como: andaimes, depósitos

de materiais, ferramentas, equipamentos, escritórios, refeitório, bebedouro, chuveiros,

lavatório, sanitários, lixeiras para resíduos orgânicos, plástico, vidros e metais, aten-

dendo a todas as suas necessidades e de modo a facilitar a execução dos diversos

serviços. Salientamos que para os casos de materiais de obra; tais como cimento,

areia, brita, cal, gesso, vidros, madeira, ferro entre outros os mesmos, deverão ser co-

locados em baias especificas para cada material.

-ESTRUTURA DE CONCRETO

Para a execução dos elementos estruturais sapatas, cintas, pilares, vigas e lajes deverão

ser seguidos o projeto de cálculo estrutural bem como as normas da ABNT.

Deverão ser obedecidos a resistência característica do concreto exigida no projeto(FCK),

os recobrimentos das ferragens, diâmetro máximo características do agregado graú-

do=19mm, consumo mínimo de cimento por m³ para concreto estrutural=350kg, aço

estrutural  CA50/CA60-FY=500MPA-FY=600MPA,  marca  Gerdau,  Belgo  Mineiro  ou

similar, relação água cimento<=50. FCK.

Para a execução das estruturas de concreto armado deverão ser utilizados desmoldantes

para formas, parafusos de ancoragem, escoramento metálico etc.

Nas concretagens deverá ser usado o vibrador para o perfeito adensamento do concreto

bem como para as lajes, régua vibratória. 

Retiradas das formas dar-se-á seguindo as seguintes sequências:

Fundo de Vigas =14dias

Laterais de Vigas =7dias

Pilares =14dias

Painel de Lages =14 dias (Reescorar até 28 dias)

Após o início da pega do concreto, as peças deverão estar sempre molhadas e se possí-

vel cobertas.



Para o abtimento (SLUMP TESTE) do concreto, considerar o seguinte:

Normal - 50 ± 10mm

Bombeavel - 80 ± 10mm

Toda peça de concreto armado em contato direto com o solo deverá ter base em concreto

magro com a espessura de 5cm.

Todo terreno onde receberá base de concreto magro, deverá ser apiloado.

As formas de madeira deverão ser limpas de impurezas e molhadas até o encharcamen-

to, instantes antes da concretagem.

Para as forma de chapa compensada plastificada ou não, observar as espessuras das

mesmas,  para cada finalidade de sua aplicação,  bem como, aplicar  desmoldante,

para reaproveitamento das peças.

Para concretos fornecidos por usina de concreto, deverá constar obrigatoriamente na nota

fiscal:

Módulo de Elasticidade;

Resistência característica do concreto conforme projeto(FCK)Consumo de cimento por

m³;

Especificação do tipo de cimento e fabricante; 

Abatimento (SLUMP);

Marca e Dosagem dos aditivos para concreto;

Relação água cimento;

Dimensão máxima característica da brita;

O concreto deverá ser obrigatoriamente dosados com aditivos plastificantes ou retardado-

res de pegas, levando em consideração a distância da obra, tempo de lançamento,

lançamento bombeado ou transportado sob carro de mão, bem como garantir o tempo

em aberto da mistura antes e durante a execução da concretagem.



Recomenda-se a ultilização de cimento” CP III E 40 RS”, “CP III E32 RS” ou “CP II E32

RS”, devido ao seu baixo teor de HIDRATAÇÃO, reduzindo as trincas originais pela

retração inicial do concreto. Deverão ser usados espaçadores plásticos para garantir

o cobrimento das armaduras.

A preparação do traço do concreto em obra, não deverá ultrapassar o correspondente a

100Kg de cimento.

Na execução do concreto virado em obra, deverá ser usado betoneira, cujo traço deverá

obedecer as especificações do projeto estrutural quanto a resistência característica

do concreto(FCK), fornecida pelo projetista. Para tanto, será exigido o traço em volu-

me através de padiolas para os agregados, e cimento medido em “Kg”.

FECHAMENTOS 

- ALVENARIA EM TIJOLOS CERÂMICOS 

Deverão ser usados tijolos cerâmicos furados de 06 ou 08 furos, bem cozidos, uniformes

os quais poderão ser submetidos a teste de resistência a critério da fiscalização. O

assentamento das alvenarias deverá ser feito com o emprego de argamassa no traço

1:6 (cimento:areia grossa lavada e peneirada) . O uso de argamassa deverá ser feito

tanto entre as camadas horizontais da alvenaria, quanto nas juntas verticais. Salien-

tando que as juntas verticais deverão ficar no eixo horizontal , caracterizando uma

perfeita amarração.

As espessuras das juntas deveram ser no máximo 1,5 cm, removidos os excessos com a

ponta da colher, permanecendo perfeitamente recolocadas em linhas horizontais con-

tínuas e verticais descontínuas. 

Nos vãos das paredes em alvenaria tais como janelas e portas deveram ser implantadas

vergas e contra vergas.

Para uma perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, estas últimas de-

verão ser chapiscadas sobre argamassa colante ACII bem como o uso de tela galva-

nizada a cada 03 (três) fiadas de alvenaria para uma perfeita ancoragem da alvenaria

com a peça de concreto. A última fiada das alvenarias deverão ser prensadas com

cunhas pré-moldadas preparadas com argamassa no traço 1:6 (cimento:areia lavada

grossa peneirada), ou prensada com uso de expansor na argamassa, após 72 horas

da parede edificada . 

COBERTA 



- COBERTA SOBRE MADEIRAMENTO OU ESTRUTURA METÁLICA

Para coberta sobre estrutura de madeira, a madeira deverá ser de lei, serrada, retilínea e

seca, para a estrutura metálica, as treliças e terças deverão ser protegidas com zar-

cão ou tinta Hammarite, seguindo rigorosamente os projetos de coberta bem como as

especificações dos fabricantes das telhas a serem aplicadas.

- IMPERMEABILIZAÇÃO 

As lajes expostas,os reservatórios, os rufos e as calhas deverão ser impermeabilizados

conforme os serviços abaixo relacionados: 

- A Camada de regularização com argamassa 1:5 (cimento:areia lavada peneirada) deve-

rá ser aplicada sobre a laje a qual deverá ser estanhada com goda de cimento e areia

cuja água de amassamento deverá conter aditivo colante (Bianco). 

- Impermeabilização com manta asfáltica ou aluminizada com 3 mm de espessura. 

- A Camada de proteção com argamassa de 1:3 (cimento e areia grossa lavada e penei-

rada) para manta asfáltica deverá ser aplicada sobre argamassa colante ACIII.

Deverá ser aplicado aplicado emulsão asfáltica antes de qualquer aplicação de manta ou

manta aluminizada .

Todos serviços de impermeabilização serão executados além da laje (piso) mais 30 cm

subindo às paredes. 

CONDIÇÕES  GERAIS  INSTALAÇÕES  ELETRICAS  DE  BAIXA  TENSÃO,

TELEFONE,LÓGICA E SPDA.

Deverão satisfazer às prescrições gerais das normas da ABNT, da concessionária local,

ao projeto específico e as especificações. A sua execução obedecerá à melhor técni-

ca para que venha preencher satisfatoriamente as condições de utilização, eficiência

e durabilidade e só poderá ser executada por profissionais devidamente habilitados.

Só poderão ser aceitas e entregues em perfeitas condições de funcionamento e liga-

das definitivamente à rede da concessionária. 

- CONDUTORES ELÉTRICOS E ACESSÓRIOS

Só poderão ser usados condutores isolados e resistentes à abrasão. Antes da enfiação,

os eletrodutos deverão ser secos e limpos com estopa embebida em verniz isolante. 



Todas as emendas dos condutores só poderão ser feitas nas caixas de passagem, utili-

zando ferro de solda com solda de liga metálica estanho/chumbo, não sendo permiti-

das em hipótese alguma emendas dentro dos eletrodutos. 

Na fiação das instalações subterrâneas, os cabos não deverão sofrer esforços de tração

capaz de danificar o isolamento dos condutores, nem torção ou curvatura de meio

maior que 20 vezes o seu diâmetro interno. 

Para condutores com bitolas maiores ou iguais a 10mm², só serão permitidas emendas

e/ou ligações com conectores de pressão. 

Todos os condutores serão novos e nas bitolas determinadas no projeto de instalações

elétricas e deverão ter isolamento adequado para tensão dos serviços até 600V, ex-

ceto em casos previstos na NB-3 da ABNT. 

Os condutores atenderão simultaneamente, aos critérios de limite de condução de corren-

te máxima e queda de tensão permissível, prevalecendo o critério que conduzir à mai-

or carga. 

– TOMADAS, INTERRUPTORES E ACESSÓRIOS

Os interruptores serão de embutir, com contatos de liga de prata, teclas fosforescentes e

placas em plástico marfim. 

Terão capacidade de corrente de no mínimo 15 A em 220 V e oferecerão uma resistência

mínima de isolamento de 100 MEGA-OHM. 

As tomadas de parede serão de embutir, contatos em liga de prata, miolo em plástico fos-

forescente e placa em plástico marfim. 

As tomadas para computador e ar condicionado serão comandadas por um disjuntor mo-

nofásico e 1(uma) tomada tripolar, ligados à terra. 

– EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO

Serão utilizadas luminárias com reator eletrônico de alto fator de potência (0,92 ou mais) e

lâmpadas com potências variadas, conforme identificadas no projeto.

CONDIÇÕES GERAIS

Os eletrodutos e as caixas deverão ser fechados com pecas apropriadas para impedir a

entrada de argamassa ou nata de concreto durante a concretagem. Os eletrodutos

devem ser cortados perpendicularmente a seu eixo. Devem ser fixados as caixas por

meio de buchas e arruelas. Caso houver juntas de dilatação, os eletrodutos deverão

ser seccionados, mantendo-se as características para a sua utilização. 



Os condutores somente devem ser passados depois de estar completamente concluídos

a tubulação e os serviços de construção que possam danificá-los. A tubulação deve

ser perfeitamente limpa e seca antes da enfiação. Para facilitar a passagem dos con-

dutores devem ser utilizados guias de puxamento, as quais só devem ser introduzidas

no momento da enfiação. As fases dos condutores devem ser perfeitamente identifi -

cadas em toda a instalação. 

Para tanto os condutores fase devem ter as cores: vermelho. O condutor neutro: azul.

O condutor terra: verde. O condutor retorno : branco. A carga instalada será distri-

buída de modo a haver uma igualdade entre as fases.

Os serviços deverão ser executados seguindo os projetos executivos e as normas brasi-

leiras. 

CONDIÇÕES GERAIS DAS INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS, LOUÇAS E METAIS.

Deverão satisfazer às prescrições gerais das normas da ABNT, da concessionária local,

ao projeto específico e as especificações. A sua execução obedecerá à melhor técni-

ca para que venha preencher satisfatoriamente as condições de utilização, eficiência

e durabilidade e só poderá ser executada por profissionais devidamente habilitados.

Só poderão ser aceitas e entregues em perfeitas condições de funcionamento e liga-

das definitivamente à rede da concessionária. 

Só poderão ser usados tubos de PVC, e suas conexões de um mesmo fabricante, para se

ter uma perfeita união entre as peças. 

Para as conexões onde receberão torneiras, registros, deverão ser SRM da marca Tigre

ou Similar.

As louças sanitárias deverão obedecer rigorosamente às especificações ABNT, ao que

tange a resistência do esmalte e performance, memorial descritivo, bem como sua efi-

ciência para cada função, seja para deficiente ou normal.

Os Registro serão cromados e com canoplas, exceto nos Barriletes.

Caixas D’águas serão de Poliuretano, na capacidade dimensionada pelo projeto.

ESQUADRIAS 

As esquadrias deverão ser colocadas por profissionais especializados, com ferramentas

apropriadas e de acordo com a boa técnica. 



- ESQUADRIAS DE FERRO 

Serão assentadas portas e grades de ferro com barras e/ou chapas metálicas, conforme

detalhes em planta. As serralherias deverão ser executadas com perfeição, mediante

o emprego de mão de obra especializada de primeira qualidade e executados rigoro-

samente de acordo com os respectivos desenhos, e o adiante especificado. 

O material a empregar deverá ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem

nenhum defeito de fabricação, os quais só poderão ser instalados após lixamento dos

excessos de solda e fechamento dos terminais dos tubos ou perfis.

Caberá ao construtor inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralherias e pelo

seu funcionamento perfeito, depois de definitivamente fixadas. 

- VIDROS

As espessuras e a cor dos vidros ou jateamento para o envidraçamento bem como sua

especificação serão de acordo com o projeto arquitetônico. 

O assentamento das chapas de vidro nas esquadrias de alumínio será sempre efetuado

com emprego de baguetes de alumínio, não sendo admitido o assentamento apenas

com massa ou corpo de apoio.

Os vidros serão fornecidos nas dimensões exatas, devendo-se, sempre evitar o corte no

local da construção. As bordas de corte serão esmerilhadas de forma a se apresenta-

rem lisas e sem irregularidades. 

Para o caso dos vidros temperados seguir projeto arquitetônico e especificações.

REVESTIMENTOS 

Os revestimentos  deverão  apresentar  superfícies  perfeitamente  desempenadas,  apru-

madas, alinhadas e niveladas. 

As arestas serão vivas e perfeitas. 

Só deverão ser aplicados o reboco ou emboço após 48h da aplicação do Chapisco.

CHAPISCO 



As alvenarias e tetos serão chapiscadas, com argamassa 1:3 (cimento: areia), nos locais

onde serão revestidas. Para as peças de concreto armado tais como vigas, pilares e

lajes maciças, será aplicada argamassa colante ACII no lugar do chapisco.

EMBOÇO

EMBOÇO INTERNO

O emboço interno será destinado as paredes que receberam revestimento em Cerâmica.

O emboço será constituído de uma argamassa de cimento e areia grossa lavada pe-

neirada no traço 1:6 com o uso de aditivo plastificante (Vedalit) diluído na água de

amassamento, apenas sarrafeado com régua de alumínio. A argamassa deverá ser

executada com o uso de betoneira.

EMBOÇO EXTERNO

Será plicado com argamassa de cimento , cal hidratada e areia grossa lavada peneirada,

na proporção de 1:2:6, sarrafeada com régua de alumínio .A argamassa deverá ser

executada com o uso de betoneira.

REBOCO

Os rebocos internos serão aplicados nos locais especificados com argamassa na propor-

ção de 1:8 cimento e areia lavada grossa peneirada devidamente sarrafeada com

régua de alumínio desempolada e alisada com esponja úmida ou desempoladeira de

aço.

REVESTIMENTO CERÂMICO 

EM PAREDES DE ALVENARIA 

Os revestimentos cerâmicos deverão ser aplicados sobre a superfície do emboço com ar-

gamassa colante obedecendo às especificações do tipo de cerâmica, tamanho e ab-

sorção bem como sua paginação no projeto arquitetônico.

PISO CERÂMICO

Deverão ser assentados sobre lastro de concreto simples, cimentado, aplicado com arga-

massa colante, especificações do tipo de cerâmica, tamanho e absorção bem como

sua paginação no projeto arquitetônico.

PISO INTERTRAVADO



Piso intertravado, deverá ser aplicado após o sub-leito ser rigorosamente compactado

mecanicamente com, mini rolo compactador, e o leito onde será assentado o piso,

será de pó de pedra (de preferência) ou areia grossa, alisado com régua vibratória, e

rejuntado com areia fina ou pó de pedra, obedecendo os desníveis necessários para

Drenagem. Como se trata de estacionamento, o piso será de 80mm( Tráfico Pesado)

e 60mm para passeios.

PINTURA 

As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas e corrigidas de todos e quais-

quer defeitos de revestimento, antes do início da pintura, devendo estar perfeitamente

secas, isentas de pó ou impurezas e serem lixadas. Caso haja manchas de óleo,

graxa, mofo, etc., as mesmas deverão ser removidas com detergentes apropriados. 

Deverão ser tomadas precauções contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até

que as tintas se unam inteiramente, bem como evitar respingos e escorrimentos nas

superfícies não destinadas à pintura, as quais deverão ser protegidas conveniente-

mente. A segunda demão e as subsequentes só poderão ser aplicadas quando a an-

terior estiver inteiramente seca, observando-se um intervalo mínimo de 24 (vinte e

quatro)  horas entre as diferentes aplicações.   Deverão ser  dadas tantas demãos,

quantas forem necessárias, até que sejam obtidas a coloração uniforme desejada e a

tonalidade equivalente. 

Será aplicado selador nas paredes periféricas antes do emassamento internamente e ex-

ternamente.

Os trabalhos de pintura externa ou em locais não abrigados não deverão ser executados

em dias de chuvas. 

PINTURA 

PINTURA INTERNA A BASE DE PVA E ACRÍLICA

Os tetos e paredes internas que receberão pintura á base de PVA deverá ser sobre mas-

sa corrida. A massa corrida deverá ser aplicada com desempenadeira de aço, em ca-

madas finas e em número suficiente para um perfeito nivelamento. Deverá ser respei-

tado um intervalo mínimo de 4 horas entre diferentes aplicações de massa. Após a

segunda demão, toda a superfície deverá ser lixada e desempoeirada para receber a

primeira demão de tinta látex. Depois de corrigidas as imperfeições da superfície com

massa corrida, a parede receberá duas demãos de tinta látex. 



PINTURA EXTERNA A BASE DE PVA E ACRÍLICA

Os tetos e paredes internas que receberão pintura á base de PVA deverá ser sobre mas-

sa corrida acrílica . A massa corrida acrílica deverá ser aplicada com desempenadeira

de aço, em camadas finas e em número suficiente para um perfeito nivelamento. De-

verá ser respeitado um intervalo mínimo de 4 horas entre diferentes aplicações de

massa. Após a segunda demão, toda a superfície deverá ser lixada e desempoeirada

para receber a primeira demão de tinta látex. Depois de corrigidas as imperfeições da

superfície com massa corrida, a parede receberá duas demãos de tinta látex. 

PINTURA ESMALTE A BASE DE ÁGUA.

PINTURA SOBRE SUPERFÍCIE DE MADEIRA. 

As caixas de portas, alisares e portas de madeira deverão ser lixadas e seladas com tinta

PVA, emassadas para receber a pintura de esmalte sintético a base de água. Finali-

zando deverá ser aplicado 02 (duas) demão após os retoque de massas a serem fei-

tos para retirar as imperfeições. 

PINTURA SOBR ESQUADRIAS DE FERRO

Toda a superfície de ferro será completamente limpa, seca, lixada para a retirada dos ex-

cessos de solda. 

As esquadrias de ferro receberão uma demão de tinta anticorrosiva e as galvanizadas re-

ceberão uma demão de galvite. 

As superfícies lixadas receberão em seguida no mínimo duas demãos de esmalte sintéti -

co; 

A correção dos defeitos será feita antes da última demão. 

ELEMENTOS DECORATIVOS

- ESPELHO

Quando da instalação dos espelhos deverá ser aplicado na superfície do fundo fixa espe-

lho para inibir a oxidação.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 



- REMOÇÃO MANUAL DE ENTULHO

- LIMPEZA GERAL 

A obra deverá ser entregue completamente limpa e com todas as suas instalações em

perfeito funcionamento. 

Maceió, 12 de agosto de 2015.

Jorge Torres-Homem Lira
Engenheiro Civil – CREA 020572879-0

Mat. 87754-9

José Ronaldo Brandão Magalhães
Engenheiro Civil – CREA 20002125-7

Mat. 87741-7



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

ANEXO II – M O D E L O  D E  P R O P O S T A  D E  PR E Ç O S

_________________________________, Inscrita no CNPJ n.º __________________ por intermédio de
seu representante legal, o(a) Sr(a) ______________________________ , portador (a) da Carteira de
Identidade nº______________ e do CPF nº _______________ ,  apresenta a sua Proposta de Preço
para a execução total dos serviços do objeto licitado,  nos seguintes termos: 
LOTE I
PREÇO GLOBAL: R$ _______________________________________________ 
PREÇO GLOBAL POR EXTENSO: ____________________________________ 

LOTE II
PREÇO GLOBAL: R$ _______________________________________________ 
PREÇO GLOBAL POR EXTENSO: ____________________________________ 

PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LOTE I:______ (_________________________) dias
consecutivos.
PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LOTE II:______ (_________________________) dias
consecutivos.

______________________________________________ 
(data)

______________________________________________ 
(representante legal)

1.0. RELAÇÃO DOS SERVIÇOS:
LOTE  I  –  Reforma  do  Fórum  da  Comarca  de  Passo  de  Camaragibe  conforme  Projetos
Arquitetônicos,  Estruturais,  Elétricos,  Logica,  SPDA  e  Hidrossanitário,  bem  como  planilha  de
serviços, especificações técnicas e Memorial Descritivo.
LOTE  II –  Reforma  do  Fórum  da  Comarca  de  Matriz  de  Camaragibe  conforme  Projetos
Arquitetônicos,  Estruturais,  Elétricos, Logica e Hidrossanitário,  bem como planilha de serviços,
especificações técnicas e Memorial Descritivo.
1.1. Os materiais utilizados deverão seguir o Memorial Descritivo apresentado pelo Departamento
Central de Engenharia e Arquitetura deste Tribunal – DCEA.
1.2. A execução do projeto arquitetônico deverá seguir o Memorial Descritivo apresentado pelo
DCEA.
1.3. Compõem a documentação que integram o orçamento-base e o procedimento licitatório:
a) Composição do custo unitário detalhado dos serviços utilizados no cálculo do custo direto da
obra;
b) Arts dos profissionais responsáveis pela elaboração do orçamento-base;



c)  Declaração  quanto  à  compatibilidade  dos  quantitativos  e  dos  custos  da  planilha  com  os
quantitativos do projeto de engenharia e os custos do SINAPI ou do ORSE, em conformidade com
o decreto nº 3.962, de 04 de janeiro de 2008, publicado no DOE em 07/01/2008, C/C o Decreto nº
4.128, de 15 de abril de 2009, publicado no DOE em 16/04/2009, do governo do Estado de Alagoas.



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

ANEXO III – D E C L A R A Ç Ã O  D E  V I S I T A  A O  L O C A L  D O S  S E R V I Ç O S

Declaro,  para  os  devidos  fins  que  eu,
_________________________________________________, na qualidade de profissional responsável
pela  empresa  ___________________________________________,  CNPJ
________________________________,  telefone  (    )  ___________________compareci  ao  local  dos
serviços, objeto da licitação, efetuando assim a visita técnica a que se refere o objeto da licitação, do
qual dou plena ciência das condições as quais se realizarão a obra.

Maceió, _______ de ___________de  2016.

_____________________________________
Engº Responsável

(Carimbo)



  
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

ANEXO IV

Declaração de ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

_________________________  (representante do licitante),  portador da Cédula de Identidade
RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de
_________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante
denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a)  a  proposta  apresentada  para  participar  da  presente  Licitação  foi  elaborada  de  maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial  ou de fato da presente Licitação quanto a participar  ou não da referida
licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

 _________________________, em ___ de_____________ de ______

________________________________________

(assinatura do representante legal do Licitante)



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
E

DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI Nº
8.666/93, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854/99.

A empresa ____________________________, CNPJ nº _______________________,
sediada _____________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a).
____________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF
nº ___________________,  declara,  sob as penas da Lei,  que até a presente data inexistem fatos
impeditivos  para  sua  habilitação  neste  certame  licitatório  e  que  se  encontra  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARA, ainda que, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme
o caso):

(   )  não emprega menor de dezesseis anos.
(   )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

_________________________________

(local / data e assinatura do representante legal da empresa)
 



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

ANEXO VI

DECLARAÇÃO

 
   A  empresa  ____________________,  CNPJ  nº  ________________,  sediada
_____________________________, declara,  de que não incide nas práticas de nepotismo vedadas
pela  Resolução do Conselho Nacional  de  Justiça  -  CNJ  número  7,  de  18  de  outubro  de  2005,
tampouco nos impedimentos previstos pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012.

____________,   _______de_______________de 2016.

______________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

ANEXO VII – PLANILHA DE DADOS

   Dados da Empresa:
Razão Social
CNPJ
Endereço
CEP
Fones:
Fax
E-mail
Site internet
     Dados do Representante da Empresa:
Nome
Cargo
Nacionalidade
Estado civil
Profissão
Endereço
CEP
Fone
Fax
E-mail
Cart. Ident.
Órgão Expedidor
CPF

      Dados Bancários da Empresa
Banco
Agência
Conta

      Dados do Contato com a Empresa:
Nome
Cargo
Endereço
CEP
Fone
Fax
E-mail



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO Nº ____ /2016

CONTRATAÇÃO  DE  UMA  EMPRESA  DE
ENGENHARIA CIVIL PARA REFORMAR OS FÓRUNS
DAS COMARCAS DE MATRIZ DE CAMARAGIBE E
PASSO  DE  CAMARAGIBE,  NO  REGIME  DE
EXECUÇÃO  INDIRETA,  EMPREITADA  POR  PREÇO
GLOBAL POR LOTE.

O  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS,  órgão
público  integrante  do  Poder  Judiciário  de  Alagoas,  inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda sob  o  n.  12.473.062/0001-08,  com  sede  na  Praça  Marechal
Deodoro  da  Fonseca,  nº  319,  Centro,  Maceió-AL,  neste  ato  representado  pelo  Exmo.
Desembargador  Presidente  WASHINGTON  LUIZ  DAMASCENO  FREITAS,  com  a
interveniência  do  FUNDO  ESPECIAL  DE  MODERNIZAÇÃO  DO  PODER  JUDICIÁRIO  -
FUNJURIS,  órgão  autônomo  vinculado  ao  Poder  Judiciário,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
01.700.776/0001-87, estabelecido no Prédio Anexo I do Tribunal de Justiça,  representado neste ato
pelo  Juiz  de  Direito  Presidente  da  Comissão  Gestora,  Dr.  IVAN  VASCONCELOS  BRITO
JÚNIOR, residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominados CONTRATANTES e a
empresa ________________  com endereço na Rua ___________, Maceió-Al, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº__________ ora representada por ________________, portador da cédula de identidade nº
_____ SSP/AL, inscrito no CPF nº ______________, doravante designada  CONTRATADA, tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 00536-0.2015.001, e  ainda o resultado do
certame licitatório  TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2015, pactuam o presente contrato, por preço
global, cuja execução se regerá pela disciplina da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
disposições subsequentes e pelo disposto no Decreto Estadual nº 3.149, de 28 de abril de 1980, o
que fazem na conformidade das cláusulas adiante estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  Contratação de uma empresa de engenharia civil para reformar os Fóruns das Comarcas de
Matriz de Camaragibe e Passo de Camaragibe, no regime de execução indireta, empreitada por
Preço Global por lote.



CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESPESA

2.1.  A  despesa  com  a  execução  da  contratação  correrá  à  conta  dos  recursos  consignados  ao
orçamento do FUNJURIS de  2016, no Programa de Trabalho: 02.501.02.122.0003.3038.4032.210 –
Reforma e ampliação de prédios públicos,  Elemento de Despesa:  4.4.90.51.00.00.00.00– Obras e
instalações, Fonte de Recurso: 0291 – Recursos da Administração Indireta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1. As medições serão parciais e os pagamentos serão efetuados mensalmente pelo Departamento
Financeiro do FUNJURIS, contados da data do final de cada etapa do cronograma físico-financeiro,
sempre  com  base  nos  percentuais  dos  serviços  efetivamente  realizados,  mediante  crédito  por
ordem bancária em favor da Contratada, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de entrega,
acompanhado  da  (s)  respectiva(s)  nota(s)  fiscal(is)  devidamente  atestada(s)  pelo  Fiscal  do
Contrato, devendo, ainda, constar dados bancários da empresa e dos seguintes documentos:
a) Nota fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato;
b) CND – Certidão Negativa de Débitos para com a previdência social;
c) CRF – Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Receita Federal do Brasil;
e) Apresentar a CNDT – Certidão Negativa de Débito Trabalhista;
f) Apresentar certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal;
g) informação  acerca  dos  valores  a  serem  retidos  e  pagos  a  título  de  tributos  (fiscais,
previdenciários e trabalhistas), indicando a forma, os prazos, o respectivo agente arrecadador e
eventuais obrigações acessórias, acompanhado das respectivas guias de arrecadação;
h) GFIP relativa ao pessoal empregado para a execução do objeto, conforme o caso.
3.2. O prazo de pagamento iniciar-se-á da data do recebimento dos serviços pelo fiscal do contrato,
registrado no atesto da nota fiscal;
3.3.  A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhas da documentação
requerida nas demais alíneas do subitem 3.1, implicará a sua devolução à empresa contratada para
regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua apresentação.
3.4. O pagamento da 1ª (primeira) medição será condicionado à apresentação da ART – Anotação
de Responsabilidade Técnica dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOTE  I  –  Reforma  do  Fórum  da  Comarca  de  Passo  de  Camaragibe  conforme  Projetos
Arquitetônicos,  Estruturais,  Elétricos,  Logica,  SPDA  e  Hidrossanitário,  bem  como  planilha  de
serviços, especificações técnicas e Memorial Descritivo.
LOTE  II –  Reforma  do  Fórum  da  Comarca  de  Matriz  de  Camaragibe  conforme  Projetos
Arquitetônicos, Estruturais, Elétricos, Logica e Hidrossanitário, bem como planilha de serviços ,
especificações técnicas e Memorial Descritivo.

4.1. Os materiais utilizados deverão seguir o Memorial Descritivo apresentado pelo Departamento
Central de Engenharia e Arquitetura deste Tribunal – DCEA.
4.2. A execução do projeto arquitetônico deverá seguir o Memorial Descritivo apresentado pelo
DCEA.
4.3. Compõem a documentação que integram o orçamento-base e o procedimento licitatório:



a)  Composição do custo unitário  detalhado dos serviços utilizados no cálculo do custo
direto da obra;

b) Arts dos profissionais responsáveis pela elaboração do orçamento-base;
c) Declaração quanto à compatibilidade dos quantitativos e dos custos da planilha com os

quantitativos do projeto de engenharia e os custos do SINAPI ou do ORSE, em conformidade com
o decreto nº 3.962, de 04 de janeiro de 2008, publicado no DOE em 07/01/2008, C/C o Decreto nº
4.128, de 15 de abril de 2009, publicado no DOE em 16/04/2009, do governo do Estado de Alagoas.
4.4.  Será  obrigatório  à(s)  empresa(s)  vencedora(a)  manter  um  escritório  de  contato  com
responsável técnico na cidade de Maceió/AL, com sede fixa, a fim de facilitar a comunicação entre
as partes, encontros, reuniões e troca de informações durante a execução dos serviços, que poderá
ser até mesmo diariamente. Essa exigência será feita apenas para efeitos de execução contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.1. O período para realização dos serviços será de até: 
Lote I – 5 (cinco) meses; 
Lote II – 4 (quatro) meses.

5.2. Este prazo será estritamente considerado para fins de aplicação de penalidades. 
5.3. O prazo terá início a partir do recebimento da ordem de serviço emitida pelo Departamento 
Central de Engenharia e Arquitetura do Tribunal de Justiça.
5.4. O prazo do contrato vigorará até o recebimento definitivo das obras pela administração.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. O preço ofertado será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas características e condições de habilitação
apresentadas durante o processo licitatório;
7.2. Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos
profissionais envolvidos na obra perante o CREA/AL;
7.3.  Promover  a  anotação,  registro,  aprovação,  licenças,  matrícula  para  obra no INSS e  outras
exigências dos órgãos competentes com relação à obra, inclusive responsabilizando-se por todos os
ônus decorrentes;
7.4. Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela Contratante
para a perfeita execução dos serviços;
7.5.  Apresentar  ao Contratante,  quando do início da execução dos  serviços,  cópia do contrato
firmado com a(s) empresa(s) indicada(s) como subcontratada(s); 
7.6.  Fornecer  e  manter  no  local  dos  serviços,  com  fácil  acesso  à  fiscalização,  um  “Diário  de
Ocorrências” em que as partes lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir
dúvidas quando for o caso. O referido diário encadernado e contendo as informações relativas à
obra, com folhas numeradas e em duas vias, das quais uma destacável;
7.7. Entregar os documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório de
Serviços Executados (contendo todas as atividades desenvolvidas no período, incluindo todas as
alterações dos projetos e/ou serviços, fotos e croquis) ao final de cada etapa e, sempre que o Fiscal
do Contrato exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer da execução
dos projetos e/ou serviços;



7.8. Apresentar mensalmente, em conjunto com as notas fiscais/faturas relativas a cada uma das
etapas, a cópia autenticada dos comprovantes dos recolhimentos relativos à Seguridade Social e
FGTS, referentes ao mês anterior;
7.9. Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão dos serviços e indicar preposto para
acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo dos serviços;
7.10. Fornecer, quando solicitado, ao Fiscal do Contrato cópias das notas fiscais dos materiais e
equipamentos empregados na obra;
7.11. Entregar ao Fiscal do Contrato, ao término dos serviços e antes do recebimento provisório, os
seguintes documentos:
a) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram modificações no
decorrer dos serviços;
b) os projetos atualizados com as alterações eventualmente ocorridas no decorrer dos serviços, em
meio ótico (CD-Rom) e uma via impressa assinada pelos respectivos responsáveis técnicos pelas
execuções;
7.12.  Executar  a  obra  sob  a  responsabilidade  técnica  do(s)  profissional(is)  detentor(es)  do(s)
atestado(s) apresentado(s); 
7.13. Manter representante no local dos serviços, Engenheiro residente, com formação profissional
devidamente comprovada, anotado no CREA como um dos responsáveis técnicos pela execução
dos serviços, que assuma perante a fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre
qualquer determinação de urgência que se torne necessária;
7.14. Manter um mestre de obra ou técnico em edificações residente, com comprovada experiência
em construções de edifícios, bem como, uma lista de funcionários com nome, CPF e anotações de
presença diárias em duas vias, entregando uma ao fiscal do contrato e mantendo outra no canteiro
de obras. 
7.15. Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários concernentes à
execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;
7.16. Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;
7.17.  Retirar  do local  dos serviços  qualquer empregado que não corresponder à  confiança,  ou
perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;
7.18.  Responder  pelas  perdas  e  danos  causados  por  seus  sócios,  empregados,  prepostos  ou
subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, máquinas,
equipamentos e demais bens do Estado de Alagoas ou de propriedade de terceiros,  durante a
execução dos serviços;
7.19.  Responder por quaisquer acidentes que possam ser  vítimas  seus empregados,  servidores
públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;
7.20. Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na
legislação específica do trabalho;
7.21.  Efetuar  as  suas  expensas  todos  os  ensaios,  testes  e  demais  provas  exigidas  por  normas
técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato;
7.22. Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material,  equipamentos e
ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;
7.23.  Fornecer,  para  emprego  na  execução  das  obras,  somente  material  de  primeira  mão  e
qualidade,  bem como observar,  rigorosamente,  as  especificações técnicas e  as  regulamentações
aplicáveis  a  cada  caso,  especialmente  as  recomendações  das  Práticas  da  SEAP  -  Manual  de
Construção, executando todos os serviços com esmero e perfeição;
7.24.  Acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão formuladas por
escrito em duas vias e entregues mediante recibo, registrada no “Diário de Ocorrências” ou por
meio digital (email) cujo endereço será informado por escrito pela contratada;



7.25.  Retirar,  nos  termos  da  notificação  da  fiscalização,  todo  o  material  rejeitado,  bem  como
demolir e refazer imediatamente, por sua conta, o tudo que for impugnado quer, em razão de
material  ou  da  mão  de  obra.  Os  materiais  possíveis  de  reaproveitamento  serão  retirados  e
acondicionados conforme orientação da fiscalização;
7.26.  Sempre  que  pretender  aplicar  material  “similar”  na  execução  dos  serviços,  submeter  ao
Contratante, por intermédio do Fiscal do Contrato, a correspondente consulta, acompanhada de
laudos ou pareceres e levantamento de custos para a análise e decisão, não servindo tal consulta
para justificar o não-cumprimento dos prazos previstos no contrato;
7.27.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais  e  mediante  Termo Aditivo,  os  acréscimos ou
supressões no quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem necessários,  em até 25% do
valor  inicial  deste  contrato,  quando  couber  e  for  aprovado  pela  administração  pública,  nas
seguintes modalidades:
7.27.1. Aditivos de prazo: Quando comprovadamente houver necessidade de ajuste no cronograma
da obra.
7.27.2. Aditivos de serviço: Quando houver necessidade de acréscimo ou alteração de serviços que
tecnicamente  sejam  necessários  para  execução  dos  serviços,  diferente  do  que  tenha  sido
contratado.
7.27.3. Aditivos de valor: Quando houver ajuste do cronograma, serviço ou material, e que não
forem de responsabilidade da Contratada. 
7.27.4.  Em  se  tratando  de  empreitada  por  preço  global,  a  variação  igual  ou  inferior  ao  valor
referente à parcela de “risco” constante no BDI apresentado, não será objeto de aditivo;
7.27.5. Em caso de serviços não constantes na planilha inicial, para a elaboração de orçamento base
do  respectivo  aditivo,  deverão  ser  considerados  os  custos  do  SINAPI  ou  do  ORSE,  em
conformidade com o decreto nº 3.962, de 04 de janeiro de 2008, publicado no DOE em 07/01/2008,
C/C o Decreto nº 4.128, de 15 de abril de 2009, publicado no DOE em 16/04/2009, do governo do
Estado de Alagoas; 
7.28.  Não  permitir  que,  em  eventual  necessidade  de  aditivos  que  modifiquem  a  planilha
orçamentária, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
seja reduzida em favor do contratado, conforme disciplina o art. 14 do Decreto nº 7.983/2013.
7.29. Quando constatados, após a assinatura do contrato, erros ou omissões no orçamento relativos
a pequenas variações quantitativas nos serviços contratados, em regra, pelo fato de o objeto ter
sido contratado por “preço certo e total”, não se mostra adequada a prolação de termo aditivo, nos
termos do ideal estabelecido no art.  6º,  inciso VIII,  alínea “a”,  da Lei 8.666/93,  como ainda na
cláusula de expressa concordância do contratado com o projeto básico, prevista no art. 13, inciso II,
do Decreto 7.983/2013.

Observação(1):  A  substituição  de  profissionais  indicados  na  proposta  para  assumir  a
responsabilidade técnica pela execução dos serviços, somente será admitida quando for realizada
por  profissionais  com  experiências  equivalentes,  devidamente  comprovadas,  e  dependerá  de
prévia aprovação do Fiscal do Contrato.
Observação(2): Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional não
poderá,  em  nenhuma  hipótese,  ser  alegada  como  motivo  para  a  alteração  de  quaisquer  das
condições deste contrato, particularmente dos prazos contratados.
Observação(3): Todos os serviços mencionados em qualquer documento que integre o presente
edital  e  seus  anexos  serão  executados  sob  responsabilidade  direta  e  exclusiva  da  Contratada,
ressalvadas as hipóteses de subcontratação previstas neste instrumento.



7.30. A Contratada deverá solicitar às concessionárias locais, (ELETROBRÁS e CASAL), se for o
caso, providências para o fornecimento de energia elétrica e de água.
7.31. Obriga-se a licitante vencedora a entregar ao DCEA - Departamento Central de Engenharia e
Arquitetura do Contratante, o Manual do Usuário e o “as built” que ajudarão na correta utilização
e manutenção do imóvel, por ocasião do recebimento provisório.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Nomear Gestor e Fiscal do contrato e comunicar formalmente à Contratada;
8.2. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços;
8.3. Verificar a execução do objeto por meio do Fiscal do contrato;
8.4. Verificar as obrigações fiscais;
8.5. Conferir as obrigações financeiras;
8.6. Efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no
contrato; 
8.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais;
8.8. Efetuar a devolução da garantia à Contratada após o recebimento definitivo dos serviços;
8.9. Efetuar o pagamento da última etapa após o recebimento provisório dos serviços;
8.10.  Notificar a Contratada da aceitação definitiva dos serviços,  após a vistoria e recebimento
definitivo destes.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

9.1.  Os  serviços  serão  acompanhados  e  fiscalizados  por  servidor  do  Tribunal  especialmente
designado pela autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e
responsabilidades do artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, os quais serão auxiliados, ou não, por empresa
terceirizada a ser contratada, tudo sob a coordenação e ciência prévia da Chefia do Departamento
Central de Engenharia e Arquitetura – DCEA.

9.2. Caberá ao Fiscal do contrato: 
a) emitir a ordem de serviço do objeto contratual;
b) verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade desejada; 
c) atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos;
d) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
e) dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle, dos incidentes e ocorrências da
execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;
f)  adotar,  junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do
contrato.
9.3.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  fiscalização  deverão  ser
solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias.
9.4. A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se
reserva o direito de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os
termos do edital ou qualidade inadequada.

9.5. Caberá ao Gestor do contrato:
a) à prorrogação de Contrato junto à Autoridade Competente (ou às instâncias competentes), que



deve ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
b) à comunicação para abertura de nova licitação à área competente, antes de findo o estoque de
bens e/ou a prestação de serviços e com antecedência razoável;
c) ao pagamento de Faturas/Notas Fiscais;
d)  à  comunicação  ao  setor  competente  sobre  quaisquer  problemas  detectados  na  execução
contratual, que tenham implicações na atestação.
9.5.1. Comunicar as irregularidades encontradas: situações que se mostrem desconformes com o
Edital ou Contrato e com a Lei.
9.5.2. Exigir somente o que for previsto no Contrato. Qualquer alteração de condição contratual
deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes.
9.5.2.1. Evitar que, em eventual necessidade de aditivos que modifiquem a planilha orçamentária,
a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência seja reduzida
em favor do contratado, conforme disciplina o art. 14 do Decreto nº 7.983/2013. 
9.5.3. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e
devidamente  fundamentadas,  principalmente  em  se  tratando  de  pedido  de  reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo,  deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução, o qual,  por sua vez,  deverá corresponder àqueles
previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações.
9.5.4. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do
Contrato pela Administração. 
9.5.5.  Alimentar  os  sites  do  Contratante,  os  sistemas  informatizados  deste  Poder,
responsabilizando-se por tais informações, inclusive sempre quando cobradas/solicitadas.
9.5.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos
termos da Lei.
9.5.7. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou
jurídicas.
9.5.8. Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota.
9.5.9. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos
Contratuais,  sempre  que houver  descumprimento  de  suas  cláusulas  por  culpa  da  Contratada,
acionando as instâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir.
9.6  Fica  designado(a)  o(a)  servidor(a)  _______________________________,  matrícula  nº
______________, lotado(a) no(a) __________________________________, para exercer a função de
gestor(a)/fiscal da presente ata, devendo representar o Tribunal de Justiça perante o Fornecedor e
zelar pela boa execução do objeto, nos termos do Ato Normativo nº 025/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. O Contratante exigirá garantia para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas,
que deverá ser prestada numa das seguintes modalidades:
a) caução em dinheiro (moeda corrente do País), ou títulos da dívida pública; ou
b) seguro-garantia; ou
c) fiança bancária.
10.2. A garantia corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, a ser comprovada
por ocasião de sua assinatura.
10.3. Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  em  pagamento  de  qualquer  obrigação,  inclusive
indenização a terceiros, ou reduzido em termos reais por desvalorização da moeda de forma que
não mais represente  5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, a empresa Contratada se



obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da
data em que for notificada pelo CONTRATANTE.
10.4. A garantia a que se refere este item será liberada após a comprovação do cumprimento e
aceitação do objeto da obrigação pactuada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1- As licitantes ou contratadas que, por qualquer forma, não cumprirem as normas de licitação
ou dos contratos celebrados estão sujeitas às seguintes sanções, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, nos termos do Decreto Estadual nº 4.054/2008: 
11.1.1- advertência; 
11.1.2- multa; 
11.1.3-suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia
Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas;
11.1.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
11.2-  As  sanções  previstas  nos  subitens  11.1.1,  11.1.3  e  11.1.4  deste  instrumento  poderão  ser
aplicadas juntamente com a sanção de multa. 
11.3- A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas
de licitação ou dos contratos celebrados. 
11.4- A multa deverá ser aplicada pelo ordenador de despesas ou outra autoridade competente,
nos seguintes percentuais e hipóteses:

11.4.1- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de
9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;
11.4.2- 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão ou entidade  interessada, quando
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
11.4.3- 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o valor
total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II
do art. 5º do supracitado Decreto;
11.4.4-  15%  (quinze  por  cento)  pela  recusa  injustificada  em  assinar  o  contrato  ou  retirar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, em entregar total ou parcialmente o material ou
em concluir o serviço, calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente;
11.4.5- 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato
ou da Nota de Empenho; e
11.4.6-  20% (vinte  por cento)  pelo  não cumprimento  de  qualquer  cláusula  do contrato,  exceto
quanto ao prazo de entrega, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.
11.5-  A multa  apenas  será  executada  após  regular  processo administrativo,  facultada a  defesa
prévia da licitante ou contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação.
11.6-  Se  a  multa  aplicada  for  superior  ao  valor  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,
responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral
de  Preços  -  Mercado  (IGP-M)  ou  equivalente,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente.
11.7- O atraso,  para efeito de cálculo de multa,  será contado em dias corridos,  a partir  do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se dia de



expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.
11.8- Em despacho fundamentado do ordenador de despesas do órgão ou entidade interessada e
desde que haja justificado interesse público, poderá ser relevada:
11.8.1 – a aplicação de multa por atraso na entrega de material ou na execução de serviços não
superior a 5 (cinco) dias; e
11.8.2 – aplicação de multa cujo montante seja inferior ao dos custos de sua imposição.
11.9-  A  multa  poderá  ser  aplicada  juntamente  com  outras  sanções  segundo  a  natureza  e  a
gravidade da falta cometida, consoante previsto no subitem 11.2, desde que observado o princípio
da proporcionalidade.
11.10- Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na execução de
serviços, a Nota de Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver
justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa na forma do
subitem 11.4.2.
11.11- A multa prevista no subitem 11.4.5 não será aplica nas hipóteses de rescisão contratual que
não ensejem sanções.
11.12- A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a
participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 
11.12.1- por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a licitante ou contratada
permanecer inadimplente; 
11.12.2- por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
Edital, os documentos exigidos, quer, via fax ou Internet, de forma provisória, quer, em original ou
cópia autenticada, de forma definitiva; 
11.12.3-  por  até  12  (doze)  meses,  quando a  licitante  ou contratada  ensejar  o  retardamento  da
execução  do  certame,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 
11.12.4- por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante ou contratada: 
11.12.4.1-  apresentar  documentos  fraudulentos,  adulterados  ou  falsificados  nas  licitações,
objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem indevida; 
11.12.4.2-  praticar  atos  ilegais  ou  imorais  visando  frustrar  os  objetivos  da  licitação  ou  da
contratação; ou 
11.12.4.3- for multada, e não efetuar o pagamento.
11.13- O prazo previsto no item 11.12.4 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 
11.14- A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos
informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua
aplicação. 
11.14.1- A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a contratada
ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de
suspensão e impedimento aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1.  A Contratada não poderá subempreitar,  no seu todo,  as  obras e os  serviços contratados,
podendo a mesma, no entanto, adjudicar parte desses a subempreiteira ou firmas especializadas,
mantendo, contudo, sua integral, única e exclusiva responsabilidade sobre tais obras ou serviços
junto ao Contratante, além de obrigar-se a cumprir as exigências de segurança estabelecidas neste
documento.



12.2. A proposta de subcontratação deverá ser apresenta por escrito e, somente após a aprovação
do Contratante, os serviços a serem realizados pela subcontratada poderão ser iniciados.
12.3.  A subcontratação de serviços que exijam responsabilidade técnica,  somente poderá ser
efetuada com empresas devidamente registradas no CREA, com qualificação técnica compatível
com o serviço que pretenda executar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO
13.1. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
13.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1.  O  Contratante  poderá  considerar  rescindido  o  presente  contrato,  de  pleno  direito,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada, direito
a qualquer indenização, nos casos e formas fixados na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do art. 61 da Lei 8.666/93, incumbirá ao
Contratante providenciar a publicação do extrato deste ajuste e de seus eventuais termos aditivos
no Diário da Justiça Eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1-  É  competente  o  foro  da  cidade  de  Maceió,  para  dirimir  quaisquer  litígios  oriundos  da
presente avença.

16.2-  E, para firmeza, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam o
presente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Maceió,_____de_____________ de 2016.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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